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1.INTRODUÇÃO 

A Vigilância Epidemiológica (VE) constitui um conjunto essencial de ações que 

proporcionam o conhecimento, a detecção ou a prevenção de quaisquer mudanças nos fatores 

determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de 

recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças e agravos. 

Este Procedimento Operacional Padrão (POP) tem como finalidade guiar a equipe de 

saúde do município de Cristino Castro – PI na correta execução dos processos de notificação, 

investigação e monitoramento de agravos de Notificação Compulsória (NNC), garantindo a 

uniformidade e a qualidade das informações essenciais para o planejamento, a execução e a 

avaliação das ações de saúde pública municipal. A padronização é fundamental para a 

conformidade com as exigências do Sistema Único de Saúde (SUS) e das normas sanitárias 

vigentes. 

2.OBJETIVO 

Estabelecer os procedimentos operacionais padrão para a vigilância epidemiológica 

municipal, visando o monitoramento, registro, investigação e notificação de agravos de 

notificação compulsória, surtos e eventos de interesse em saúde pública, garantindo a qualidade 

e a agilidade nas ações de controle. 

3.CAMPO DE APLICAÇÃO 

Este procedimento se aplica a todos os profissionais da equipe de vigilância 

epidemiológica municipal e aos demais colaboradores (equipes de Atenção Básica, hospitalar, 

laboratorial e de saúde suplementar) envolvidos na identificação e comunicação de agravos de 

notificação compulsória no município de Cristino Castro – PI. 

4. SIGLAS E DEFINIÇÕES 
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Explicação de termos técnicos e siglas utilizados neste documento para garantir o 

entendimento uniforme das diretrizes. 

SIGLA/TERMO DEFINIÇÃO 

Vigilância 

Epidemiológica 

(VE) 

Conjunto de ações que fornecem dados essenciais para o planejamento, 

execução e avaliação das ações de saúde pública. 

Notificação 

Compulsória (NC) 

Comunicação obrigatória à autoridade sanitária, realizada por 

profissional de saúde ou responsável pelo estabelecimento de saúde, 

sobre a ocorrência de casos suspeitos ou confirmados de doenças, 

agravos ou eventos de saúde pública. 

SINAN 

Sistema de Informação de Agravos de Notificação. Principal sistema 

nacional utilizado para a coleta, processamento e análise de dados 

sobre as NC. 

eSUS notifica 

Plataforma eletrônica utilizada para a notificação de diversos agravos, 

incluindo casos de COVID-19, Influenza e outros eventos de saúde 

pública de resposta rápida. 

Comitê de Óbitos 

Instância multidisciplinar responsável pela análise e investigação de 

mortalidade (infantil, fetal, materna) para identificar causas evitáveis e 

propor intervenções. 

5.RESPONSABILIDADES 

A responsabilidade pela execução e garantia do cumprimento deste POP é 

compartilhada por diversos setores. 

Tabela 1 – Responsabilidades no Processo de Vigilância Epidemiológica 
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CARGO/SETOR RESPONSABILIDADE 

Equipe do Setor de Epidemiologia 

Coletar, analisar e consolidar os dados 

epidemiológicos; investigar os casos; realizar o 

lançamento e o envio de dados às instâncias 

superiores (regional, estadual e federal) nos prazos 

estabelecidos. 

Setores Assistenciais (Unidades de 

Saúde) 

Comunicar imediatamente (em até 24 horas, ou 

prontamente, conforme a urgência do agravo) os 

casos suspeitos ou confirmados de doenças de 

notificação compulsória ao Setor de Epidemiologia. 

Coordenação de 

Enfermagem/Coordenação de 

Epidemiologia/Coordenação de 

Atenção Básica 

Garantir que todos os profissionais de enfermagem 

e equipe assistencial sob sua gestão conheçam e 

cumpram integralmente o fluxo e o protocolo de 

notificação e investigação estabelecido neste POP. 

6. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO  

6.1. Monitoramento de Casos 

1. Acompanhamento Diário: A Equipe de Epidemiologia deve acompanhar diariamente 

os registros de prontuários, os sistemas eletrônicos (SINAN, e-SUS Notifica, SIM, 

SINASC) e os relatórios laboratoriais. 

2. Identificação: Identificar ativamente possíveis casos suspeitos de doenças de 

notificação compulsória para dar início ao processo de investigação. 

6.2. Investigação Epidemiológica 

1. Entrevista: Realizar entrevista com paciente, familiares e/ou responsáveis, de forma 

padronizada. 

2. Coleta de Dados: Coletar informações clínicas, epidemiológicas e laboratoriais. 
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3. Preenchimento da Ficha: Preencher a ficha de investigação epidemiológica específica 

para o agravo (conforme padrão MS/SINAN) de forma completa e legível. 

6.3. Notificação 

1. Notificação Imediata: Realizar a notificação imediata (em até 24 horas) via sistema 

SINAN ou outros sistemas específicos (eSUS Notifica) para casos que exijam resposta 

urgente. 

2. Notificação Semanal: Realizar o lançamento dos demais agravos (NC semanal) dentro 

do prazo estabelecido pela Vigilância Estadual. 

6.4. Comunicação Interna 

1. Informação à Gestão: Informar a Coordenação de Epidemiologia, Comitê de Óbitos, 

e demais setores (Imunização, Atenção Básica) conforme a necessidade do agravo. 

2. Articulação em Caso de Surto: Articular ações e medidas de controle com a equipe 

assistencial e demais setores envolvidos em caso de surto ou evento de saúde pública. 

6.5. Encaminhamento de Amostras (Se Aplicável) 

1. Coleta e Envio: Coordenar a coleta e o envio de material biológico ao laboratório de 

referência (LACEN) ou de apoio. 

2. Preenchimento: Garantir o correto preenchimento dos formulários de solicitação de 

exame e envio de amostras, garantindo a conservação e o transporte adequados (cadeia 

de frio e acondicionamento). 

7. REGISTROS / ANEXOS 

Os seguintes registros são obrigatórios para documentar a execução do procedimento: 

• Fichas de Notificação Compulsória (padrão MS, físicas ou eletrônicas). 

• Livro ou relatório eletrônico de registro de casos investigados e acompanhados (Diário 

de Bordo da VE). 
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• Cópias de e-mails ou protocolos de envio de amostras ao laboratório de referência. 

• Relatórios de investigação epidemiológica e de campo. 
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Procedimentos Operacionais Padronizados (POP) aplicados aos Estabelecimentos 

Produtores/Industrializadores de Alimentos. 

Nota: A Portaria nº 1.061/2020 é mantida, pois altera a lista de NNC, e a Portaria nº 204/2016 

é a principal que a define.  
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1 DEFINIÇÃO  

• Raiva: Doença viral aguda, com letalidade de aproximadamente 100%, transmitida 

principalmente por cães, gatos e morcegos. 

• Notificação compulsória: Obrigatoriedade de comunicação imediata às autoridades de saúde 

sobre casos suspeitos de exposição ao vírus da raiva. 

• Exposição: Todo contato que envolva mordedura, arranhadura, lambedura em mucosa ou 

ferida, com animal passível de transmissão. 

2 OBJETIVO  

Padronizar o procedimento de notificação dos casos de exposição humana ao vírus da raiva, garantindo 

o registro correto, oportuno e a comunicação adequada à vigilância epidemiológica municipal e 

estadual. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO  

Este POP aplica-se aos profissionais de saúde das unidades da atenção básica, hospital e setor de 

epidemiologia envolvidos no atendimento a pacientes vítimas de acidentes com animais potencialmente 

transmissores da raiva. 

4 RESPONSABILIDADE 
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FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Profissionais de Saúde (Geral) 

Identificar o agravo e realizar a primeira 

notificação (ficha padrão e/ou comunicação 

verbal/telefônica). 

Médico: Avaliar o risco da exposição, 

prescrever profilaxia e preencher a ficha. 

Enfermeiro/Técnico Enfermagem: Realizar 

limpeza da ferida, aplicar vacina, registrar no 

prontuário, preencher a ficha. 

Encerramento em tempo hábil as 

informações, deverão ser enviadas aos 

profissionais responsáveis pelo sistema que 

farão a conclusão do caso. 

Agente de combate a Endemias: Realizar 

busca ativa e monitoramento do animal 

agressor quando indicado. 

Coordenador de Vigilância 

Epidemiológica 

Receber, verificar a consistência da 

notificação e lançar no SINAN Imediato 

em até 24 horas após o conhecimento. 

Secretário Municipal de Saúde 

Aprovar as ações de intervenção imediata e 

garantir os recursos para a investigação 

epidemiológica. 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

1. Suspeita/Identificação: O profissional de saúde na unidade (médico, enfermeiro) identifica o 

agravo de Notificação Compulsória Imediata. 

mailto:protocolo@coren-pi.org.br


 

 
 
 
 
 

Autarquia Federal – Lei 5.905/73 
(ALTERAR CABEÇALHO PARA LOGOMARCA E DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

(ALTERAR RODAPÉ PARA DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

 
Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina-PI 

CEP: 64001-350 – CNPJ: 04.769.874/0001-69 
Fone: (86) 3200-9999 – Site: www.coren-pi.org.br 

E-mail: protocolo@coren-pi.org.br 
 

2. Notificação Inicial: Preenchimento da ficha de notificação compulsória padrão (ou 

equivalente) e comunicação verbal/telefônica IMEDIATA ao Coordenador de Vigilância 

Epidemiológica (VE). 

3. Lançamento no SINAN: O Coordenador de VE registra os dados no SINAN Imediato em até 

24 horas. 

4. Investigação Inicial: O Coordenador de VE inicia a investigação epidemiológica de campo 

imediatamente para coleta de informações adicionais, buscando a confirmação do caso. 

5. Monitoramento: Acompanhamento do caso e atualização contínua no sistema SINAN. 

6 REGISTRO 

• Ficha de Notificação Compulsória (padrão MS). 

• Prontuário do paciente (registro clínico). 

• Registro no Sistema SINAN. 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 

Exemplo: Óbito fetal ou infantil → Registro na DO → Notificação... 
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Fonte: Elaboração própria – Gestão da Qualidade em Saúde, 2026. 

8 OBSERVAÇÕES 

Paciente exposto a animal potencialmente transmissor    →      Avaliação médica (classificação do 

risco).          →          Preenchimento da ficha de notificação/investigação (SINAN) →      Aplicação da 

vacina/soro (conforme protocolo) →   Notificação no sistema (SINAN) →         Encaminhamentos e 

monitoramento (acompanhamento das doses e do animal agressor). 

Figura 1 – Fluxo da Notificação Compulsória Imediata 
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1 DEFINIÇÃO  

• Animal Peçonhento: Aquele que possui glândulas de veneno e aparelho inoculador, como 

serpentes (cobras), aranhas, escorpiões e lagartas, de importância médica. 

• Acidente Peçonhento: Contato com animal venenoso que resulta na inoculação de veneno, 

provocando efeitos locais ou sistêmicos, e que pode evoluir com complicações. 

2 OBJETIVO 

Padronizar o procedimento de identificação, atendimento, tratamento e notificação dos casos de 

acidentes com animais peçonhentos, garantindo o correto preenchimento das informações, o tratamento 

soroterápico oportuno e o envio dos dados aos sistemas oficiais de vigilância em saúde. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO 

Aplicável aos profissionais de saúde dos serviços de urgência e emergência, da atenção básica, e do 

setor de epidemiologia envolvidos no atendimento, tratamento e vigilância dos acidentes com animais 

peçonhentos no município. 

4 RESPONSABILIDADE:  

CARGO/SETOR RESPONSABILIDADE 

Médico (Urgência/Emergência) 

Avaliar a gravidade, classificar o acidente, 

prescrever o soro específico (se indicado), 

realizar o tratamento clínico e iniciar o 

preenchimento da Ficha de Investigação. 
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Enfermeiro 

Avaliar a gravidade inicial, prestar 

assistência ao paciente, administrar soro 

(sob prescrição médica), registrar o caso no 

prontuário e encaminhar a Ficha de 

Investigação preenchida para a 

Epidemiologia. 

Epidemiologia 

Coletar e conferir as Fichas de Investigação; 

notificar o caso no sistema oficial (SINAN) 

em até 24 horas; monitorar o encerramento 

dos casos no prazo máximo de 60 dias. 

Vigilância Municipal (Geral) 

Investigar o local do acidente, orientar 

medidas preventivas e de manejo ambiental 

na área de ocorrência. 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5.1. Identificação e Atendimento Imediato 

1. Verificar qual animal esteve envolvido no acidente (Serpente, Aranha, Escorpião, etc.) e o 

tempo transcorrido desde a agressão. 

2. O profissional de saúde deve classificar o acidente em leve, moderado ou grave, conforme os 

sinais e sintomas clínicos do paciente e as diretrizes do Manual do Ministério da Saúde. 

3. Prescrever e administrar o soro antiveneno específico, se necessário, o mais precocemente 

possível, seguindo a dose e a via indicadas. 

5.2. Preenchimento da Ficha de Notificação 

1. Preencher a Ficha de Investigação de Acidente por Animal Peçonhento (SINAN) com os 

dados completos do paciente, as informações clínicas, a espécie do animal (se identificada), o 

local, a hora do acidente e o tratamento soroterápico administrado. 

2. Informações Essenciais: Tipo de animal, classificação da gravidade, tempo entre o acidente e o 

soro, e evolução clínica. 

5.3. Notificação e Encaminhamento 
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1. O Enfermeiro deve encaminhar a Ficha de Investigação preenchida ao setor de Epidemiologia 

em até 24 horas após o atendimento. 

2. A Equipe de Epidemiologia realiza o lançamento dos dados no sistema SINAN (Sistema de 

Informação de Agravos de Notificação). 

5.4. Encerramento do Caso 

1. O caso deve ser acompanhado pela Equipe de Epidemiologia até a sua conclusão (cura ou óbito). 

2. O prazo máximo para o encerramento da notificação no SINAN é de 60 dias após a data da 

notificação. 

6 REGISTRO 

• Ficha de Notificação/Investigação Individual (FNI) de Acidente por Animais Peçonhentos 

(padrão SINAN). 

• Prontuário do paciente (com registro de prescrição e administração de soro). 

• Livro de Registro de Soroterapia (se aplicável). 

• Registro no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN). 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 
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Figura 2 – Fluxo de Notificação de Acidente por Animais Peçonhentos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria – Gestão da Qualidade em Saúde, 2026. 

8 OBSERVAÇÕES 
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Paciente com acidente peçonhento →Avaliação médica (classificação do risco) → Preenchimento da 

ficha de notificação/investigação (SINAN) → Administração do soro (se prescrito → Envio da ficha à 

Epidemiologia → Notificação no SINAN → Encaminhamentos/alta e monitoramento 

9 REFERÊNCIAS: 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a 

Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos 

serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional. Diário Oficial da União: seção 1, 

Brasília, DF, n. 34, p. 38, 18 fev. 2016. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2016/prt0204_17_02_2016.html. Acesso em: 8 dez. 

2025. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Manual de Diagnóstico e 

Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 3. ed. rev. e atual. Brasília, DF: Ministério da 

Saúde, 2017. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/guias-

e-manuais/2024/manual-de-diagnostico-e-tratamento-de-acidentes-por-animais-

peconhentos.pdf/view. Acesso em: 8 dez. 2025. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN). 

Fichas de Notificação e Sistemas de Informação. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/saude-de-a-a-z/s/sinan. Acesso em: 8 dez. 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:protocolo@coren-pi.org.br
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2016/prt0204_17_02_2016.html
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/guias-e-manuais/2024/manual-de-diagnostico-e-tratamento-de-acidentes-por-animais-peconhentos.pdf/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/guias-e-manuais/2024/manual-de-diagnostico-e-tratamento-de-acidentes-por-animais-peconhentos.pdf/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/guias-e-manuais/2024/manual-de-diagnostico-e-tratamento-de-acidentes-por-animais-peconhentos.pdf/view
https://www.google.com/search?q=https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/s/sinan
https://www.google.com/search?q=https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/s/sinan


 

 
 
 
 
 

Autarquia Federal – Lei 5.905/73 
(ALTERAR CABEÇALHO PARA LOGOMARCA E DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

(ALTERAR RODAPÉ PARA DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

 
Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina-PI 

CEP: 64001-350 – CNPJ: 04.769.874/0001-69 
Fone: (86) 3200-9999 – Site: www.coren-pi.org.br 

E-mail: protocolo@coren-pi.org.br 
 

 

 

PROCEDIMENTO 

OPERACIONAL PADRÃO 

POP. VE. 003 

 

NOTIFICAÇÃO DE ACIDENTE 

DE TRABALHO 

Versão 01-2026-2028 

Revisão 00-Jan/2026 

Data de 

Aprovação 
25/03/2026 

Página 1 de 5 

1 DEFINIÇÃO  

• Acidente de Trabalho: Todo evento que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da 

empresa, provocando lesão corporal, perturbação funcional, perda ou redução da capacidade 

laboral (temporária ou permanente) ou morte. 

• Notificação Compulsória: Obrigatoriedade legal de comunicar o agravo (incluindo acidentes 

de trabalho graves, fatais e em crianças/adolescentes) aos sistemas oficiais de vigilância. 

• CAT: Comunicação de Acidente de Trabalho – documento obrigatório emitido pela empresa, 

pelo médico, sindicato ou autoridade pública (ex.: serviços de saúde) para fins de previdência 

social. 

• VISAT: Vigilância em Saúde do Trabalhador. 

2 OBJETIVO 

Estabelecer o fluxo e os procedimentos para a identificação, o registro e a notificação obrigatória dos 

acidentes de trabalho, garantindo o correto preenchimento das informações e a comunicação às 

autoridades competentes (Vigilância e Previdência Social), conforme a legislação vigente. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO 

Aplicável a todos os profissionais de saúde (médicos, enfermeiros e equipe administrativa) que prestam 

atendimento a vítimas de acidentes de trabalho nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), Unidade Mista 

Lourival de Abreu Vasconcelos (UMLAV) e ao setor de Epidemiologia/Vigilância em Saúde do 

Trabalhador. 
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4 RESPONSABILIDADE:  

CARGO/SETOR RESPONSABILIDADE 

Médico (Atendimento) 

Realizar o diagnóstico, classificar a lesão e 

o acidente (incluindo CID), prescrever o 

tratamento, orientar sobre a CAT e iniciar o 

preenchimento da Ficha de Investigação. 

Enfermeiro (Assistência) 

Preencher informações complementares da 

ficha, realizar os registros em prontuário e 

garantir o encaminhamento da Ficha de 

Investigação ao setor de Epidemiologia em 

tempo hábil. 

Vigilância Epidemiologia (VE) OU 

Vigilância do Trabalhador (VISAT) 

Receber e conferir as fichas, realizar a 

notificação online no SINAN ou eSUS 

Notifica (em até 24 horas para casos 

graves/fatais) e conduzir a investigação 

epidemiológica. 

Empresa / RH (quando aplicável) 

É a principal responsável pela emissão da 

CAT – Comunicação de Acidente de 

Trabalho. 
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5. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5.1. Identificação do Acidente e Atendimento Inicial 

1. No primeiro contato, verificar se a lesão ocorreu durante atividade laboral (formal ou informal), 

caracterizando um acidente de trabalho. 

2. Obter informações detalhadas sobre a dinâmica do acidente: local, hora, tipo de lesão, atividade 

no momento e uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual). 

3. O profissional médico deve realizar a avaliação clínica completa, incluindo a gravidade da 

lesão, a necessidade de afastamento e o código CID relacionado. 

5.2. Preenchimento da Ficha de Notificação e CAT 

1. Utilizar a Ficha de Investigação de Acidente de Trabalho (SINAN), que deve ser preenchida 

com o máximo de detalhes. 

2. Dados obrigatórios: Identificação do paciente, dados da empresa (CNPJ, atividade econômica), 

ocupação (CBO), tipo e dinâmica do acidente, parte do corpo atingida, natureza da lesão e 

conduta adotada. 

3. Emissão da CAT: O paciente deve ser orientado a procurar o empregador para a emissão da 

CAT. Caso a empresa se omita, o serviço de saúde pode (e deve) emitir o documento como 

"autoridade pública", conforme a legislação. 

5.3. Encaminhamento e Notificação Compulsória 

1. A Ficha de Investigação deve ser encaminhada ao setor de Epidemiologia ou Vigilância do 

Trabalhador (VISAT) em até 24 horas após o atendimento para os casos graves, fatais ou em 

menores de 18 anos. 

2. A Equipe de Epidemiologia/VISAT realiza a notificação online no SINAN ou sistema local, 

garantindo a comunicação ao nível estadual e federal. 

3. A VISAT pode iniciar uma investigação de campo para o caso, visando a prevenção de novos 

acidentes no local de trabalho. 
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6 REGISTRO 

• Ficha de Notificação Individual (FNI) – Acidente de Trabalho (SINAN). 

• Ficha de Investigação Individual completa. 

• Prontuário do paciente (com detalhamento do atendimento, diagnóstico e CID). 

• Cópia da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) (se emitida pelo serviço). 

• Registro no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN). 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 

Figura 3 – Fluxo de Notificação de Acidente de Trabalho (Saúde) 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria – Gestão da Qualidade em Saúde, 2026. 

8 OBSERVAÇÕES 

FLUXO RESUMIDO DO ACIDENTE DE TRABALHO 

PACIENTE VÍTIMA DE ACIDENTE DE TRABALHO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atendimento Clínico e 

Diagnóstico Médico (Com 

Classificação e CID) 

Preenchimento da Ficha 

de Investigação (SINAN) 

 

Orientação para Emissão 

da CAT (pela Empresa ou 

pelo Serviço, se omissão) 

 

Encaminhamento da Ficha 

para Epidemiologia/VISAT 

(em até 24h p/ casos 

imediatos) 

 

Notificação no SINAN/e-SUS e 

Investigação 

Monitoramento e 

Encerramento do Caso 
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Paciente vítima de acidente de trabalho → Avaliação médica e diagnóstico → Preenchimento da Ficha 

de Notificação → Encaminhamento à Epidemiologia (24h p/ graves) → Notificação no SINAN → 

Emissão da CAT (responsabilidade primária da empresa) → Investigação da VISAT e 

acompanhamento. 
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1 DEFINIÇÃO  

Acidente com Material Biológico (ou Exposição Ocupacional a Material Biológico - EOMB) é todo 

evento acidental em que um profissional, no exercício de sua atividade de trabalho, entra em contato 

com sangue ou outros líquidos orgânicos potencialmente infectantes através de: 

• Exposição Percutânea: Picadas ou cortes por materiais perfurocortantes contaminados 

(agulhas, bisturis, vidros). 

• Exposição em Mucosas: Contato direto de sangue ou material biológico com olhos, boca ou 

nariz. 

• Exposição em Pele Não Íntegra: Contato com pele com lesões, rachaduras, dermatites ou 

feridas abertas. 

O evento é um agravo de notificação compulsória individual imediata (Portaria MS nº 204/2016 e suas 

atualizações), sendo obrigatória a notificação, a avaliação de risco e a indicação de profilaxia pós-

exposição (PEP). 

2 OBJETIVO 

Estabelecer o fluxo e as responsabilidades para a condução clínica, notificação e vigilância dos casos 

de acidentes de trabalho com exposição a material biológico, garantindo o registro adequado, o início 

imediato das medidas de prevenção de infecções (Profilaxia Pós-Exposição - PEP) e o 

acompanhamento sorológico do trabalhador. 
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3 CAMPO DE APLICAÇÃO 

Aplicável a todos os profissionais de saúde envolvidos na assistência, vigilância e gestão de acidentes 

ocupacionais com exposição a sangue, fluidos corporais ou outros materiais biológicos em unidades 

hospitalares, ambulatórios, Unidades Básicas de Saúde, laboratórios e clínicas. 

4 RESPONSABILIDADE:  

                       

CARGO/SETOR RESPONSABILIDADE 

Profissional Acidentado 

Realizar a conduta imediata (lavagem), 

comunicar o acidente imediatamente ao 

superior e buscar o serviço de referência 

para atendimento clínico. 

Responsável do Setor / Enfermeiro 

Preencher a Ficha de Notificação 

Preliminar, realizar o acolhimento, e iniciar 

o processo de encaminhamento para o 

serviço de referência (Pronto 

Atendimento/Infectologia). 

Médico Plantonista / Infectologista 

Avaliar o risco da exposição (tipo, 

quantidade, status sorológico da fonte), 

solicitar exames, prescrever e iniciar a 

Quimioprofilaxia Pós-Exposição (PEP) em 

até 72h. 

Setor de Epidemiologia / Vigilância 

Receber a ficha, realizar a digitação e 

notificação oficial no SINAN (em até 24 

horas), e monitorar o seguimento sorológico 

do caso junto à Saúde do Trabalhador. 

CCIH / Saúde do Trabalhador 

Gerenciar o protocolo de seguimento, 

coordenar a realização das sorologias de 

controle e providenciar o encaminhamento 

para apoio psicológico, se necessário. 
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5. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5.1. Conduta Imediata (Primeiros 60 Minutos) 

1. Lavagem do Local: 

o Pele Íntegra/Lesionada: Lavar abundantemente com água e sabão ou solução 

antisséptica degermante (ex.: clorexidina degermante). 

o Mucosas (Ocular/Oral): Irrigar abundantemente com soro fisiológico ou água 

corrente. 

2. Proibido: Não induzir sangramento no local da lesão, não usar álcool 70% ou éter, e não 

esfregar a pele vigorosamente. 

3. Comunicação: Comunicar imediatamente o superior do setor e a Comissão de Controle de 

Infecção Hospitalar (CCIH) ou o Serviço de Saúde do Trabalhador. 

4. Encaminhamento: Encaminhar o profissional, o mais rápido possível, ao serviço de urgência 

de referência para avaliação médica (idealmente em menos de 1 hora). 

5.2. Avaliação Clínica e Profilaxia 

1. Avaliação: O médico plantonista deve avaliar a exposição (tipo de acidente, profundidade da 

lesão, tipo de material, tempo de exposição) e o status sorológico da fonte (se conhecida – HIV, 

HBV, HCV). 

2. Indicação de PEP: 

o HIV: Prescrever a PEP (combinação de antirretrovirais) se o risco for significativo. A 

PEP deve ser iniciada preferencialmente nas primeiras duas horas, e no máximo, em 

até 72 horas após a exposição. 

o Hepatite B (HBV): Verificar o esquema vacinal e o resultado do anti-HBs do 

profissional. Pode ser indicada a vacina e/ou Imunoglobulina Humana Anti-Hepatite B. 

o Hepatite C (HCV): Não há PEP específica. A conduta é o monitoramento sorológico 

rigoroso (acompanhamento). 
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5.3. Notificação e Registro 

1. Preenchimento da Ficha: O serviço de atendimento deve preencher a Ficha de 

Notificação/Investigação de Acidente de Trabalho com Exposição a Material Biológico do 

SINAN. 

2. Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT): Deve ser emitida pela instituição para fins 

legais e previdenciários, nos prazos e formas exigidas pela legislação. 

3. Notificação Final (SINAN): A ficha preenchida deve ser encaminhada ao Setor de 

Epidemiologia em até 24 horas para digitação e registro oficial no Sistema de Informação de 

Agravos de Notificação (SINAN) ou e-SUS Notifica. 

5.4. Acompanhamento e Seguimento Sorológico 

O profissional acidentado deve ser acompanhado de acordo com o protocolo clínico do Ministério da 

Saúde. O seguimento padrão para HIV/HCV inclui: 

Tempo Exames Solicitados (Profissional Acidentado) 

Imediato (Momento 0) HIV, HBsAg, Anti-HBs, Anti-HCV 

30 dias (4 a 6 semanas) HIV, Anti-HCV 

90 dias (3 meses) HIV, Anti-HCV 

180 dias (6 meses) HIV, Anti-HCV (Teste confirmatório final) 
 

6 REGISTRO 

• Ficha de Notificação/Investigação de Acidente com Exposição a Material Biológico (SINAN). 

• Prontuário do trabalhador acidentado. 

• Protocolo de quimioprofilaxia e exames laboratoriais. 

• Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) – Emissão obrigatória. 

• Livro de Registro de Acidentes com Material Biológico. 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 
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Figura 1 – Fluxo de NOTIFICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO COM EXPOSIÇÃO A 

MATERIAL BIOLÓGICO 

DETALHAMENTO DO FLUXO OPERACIONAL 

ORDEM ETAPA AÇÃO ESPECÍFICA RESPONSÁVEL 

1 
Acidente 

Ocupacional 

Exposição percutânea, mucosa ou 

pele não íntegra a material 

biológico. 

Profissional 

Acidentado 

2 Conduta Imediata 

Pele: Lavar com água e sabão. 

Mucosa: Lavar com soro 

fisiológico. Não escarificar. 

Profissional 

Acidentado 

3 Comunicação 

Informar imediatamente à chefia 

direta e ao setor de CCIH ou 

Segurança do Trabalho. 

Profissional / Gestor 

4 Avaliação Médica 

Avaliar gravidade, tipo de material e 

status sorológico do paciente fonte 

(se conhecido). 

Médico Plantonista 

5 Exames de Base 

Coleta de sangue do Acidentado e da 

Fonte (HIV, HBV e HCV) - 

"Momento Zero". 

Enfermagem/Lab 

6 
Quimioprofilaxia 

(PEP) 

Se indicado, iniciar antirretrovirais 

e/ou imunoglobulina. Ideal < 2h, 

máximo 72h. 

Médico / Farmácia 

7 Notificação 

Preencher Ficha SINAN (Net) e 

emitir a CAT (Comunicação de 

Acidente de Trabalho). 

Epidemiologia/RH 
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8 Monitoramento 

Seguimento ambulatorial com 

novos exames em 30, 90 e 180 dias 

após o acidente. 

Saúde do 

Trabalhador 

8 INFORMAÇÕES CRÍTICAS PARA O FLUXOGRAMA: 

1. A JANELA DE OURO (72 HORAS): O fluxograma destaca que após 72 horas do acidente, 

a eficácia da Profilaxia Pós-Exposição (PEP) para HIV é drasticamente reduzida, perdendo a 

indicação clínica na maioria dos protocolos. 

2. PACIENTE FONTE DESCONHECIDO: Na impossibilidade de testar a fonte (ex.: agulha 

descartada em lixo comum), o acidente deve ser manejado como "fonte positiva" dependendo 

da prevalência epidemiológica e gravidade da lesão. 

3. SIGILO: Todo o fluxo, desde o atendimento até o registro no SINAN, deve garantir o sigilo 

absoluto das condições sorológicas tanto do profissional quanto do paciente fonte. 

9 OBSERVAÇÕES 

• A Profilaxia Pós-Exposição (PEP) para HIV é uma urgência clínica e a sua eficácia está 

diretamente ligada ao início precoce, idealmente nas primeiras horas, e deve ser garantida no 

máximo em 72 horas após a exposição. 

• A fonte do material biológico deve ser testada para HIV, HBV e HCV, se possível, para auxiliar 

na decisão da conduta clínica, respeitando a confidencialidade. 

• O uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) é a principal medida de prevenção. Os 

acidentes devem ser analisados pela CCIH ou Saúde do Trabalhador para identificar falhas de 

processo e evitar reincidências. 
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1 DEFINIÇÃO  

A COVID-19 é uma doença infecciosa causada pelo coronavírus SARS-CoV-2. Apresenta-se 

clinicamente como uma Síndrome Gripal (SG) ou Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG). 

• Caso Suspeito: Indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por pelo menos dois 

dos seguintes sinais e sintomas: febre, calafrios, dor de garganta, dor de cabeça, tosse, coriza, 

distúrbios olfativos ou distúrbios gustativos. 

• Caso Confirmado: Caso suspeito com confirmação por critério laboratorial (biologia 

molecular, antígeno ou sorologia), clínico-epidemiológico, clínico-imagem ou clínico-

psicossomático. 

2 OBJETIVO 

Estabelecer os critérios e o fluxo para a identificação, registro e notificação imediata dos casos 

suspeitos, confirmados ou óbitos por COVID-19, garantindo a vigilância em tempo real e a adoção de 

medidas de controle e isolamento adequadas. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO 

Este procedimento aplica-se a todos os profissionais de saúde que atuam em Unidades Básicas de Saúde 

(UBS), Unidade Mista Lourival de Abreu Vasconcelos (UMLAV), laboratórios públicos e privados e 

no setor de Vigilância Epidemiológica Municipal. 
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4 RESPONSABILIDADE:  

     

CARGO/SETOR RESPONSABILIDADE 

Médico / Enfermeiro 

Identificar o caso suspeito, realizar a 

triagem, solicitar exames laboratoriais, 

prescrever isolamento e preencher a ficha de 

notificação. 

Laboratório 

Realizar a coleta/análise e informar o 

resultado dos testes diagnósticos de forma 

imediata à equipe assistencial e à vigilância. 

Setor de Epidemiologia 

Realizar a digitação/transmissão dos dados 

nos sistemas oficiais (e-SUS Notifica ou 

SIVEP-Gripe) e monitorar a evolução dos 

casos. 

Vigilância Municipal 

Coordenar a busca ativa, investigar surtos, 

monitorar contatos e consolidar os dados 

para relatórios epidemiológicos. 
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5. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

 5.1. Identificação e Triagem do Caso 

• Avaliar a presença de sinais e sintomas de Síndrome Gripal. 

• Classificar a gravidade: 

o Casos Leves: Encaminhados para isolamento domiciliar. 

o Casos Graves (SRAG): Necessidade de hospitalização (presença de dispneia, 

desconforto respiratório ou queda de saturação < 95%). 

5.2. Preenchimento da Ficha e Fluxo de Sistema 

A notificação deve ser feita de acordo com o perfil clínico do paciente: 

1. eSUS Notifica: Destinado aos casos leves (Síndrome Gripal) sem necessidade de internação 

hospitalar. 

2. SIVEP-Gripe: Destinado aos casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG), pacientes 

internados em hospitais e todos os casos de óbito por suspeita de COVID-19. 

5.3. Envio da Notificação e Prazos 

• Notificação: Deve ocorrer em até 24 horas após a identificação do caso suspeito. 

• Dados Obrigatórios: CPF ou CNS, data de início dos sintomas, sinais/sintomas, comorbidades 

e resultado do teste (se disponível). 

• Acompanhamento: Inserir o resultado laboratorial assim que liberado e atualizar a evolução 

do caso. 

5.4. Investigação e Monitoramento 

• Isolamento: Orientar isolamento imediato de 7 a 10 dias (conforme protocolo vigente). 

• Contatos: Identificar contatos próximos e orientar sobre sinais de alerta. 
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• Surtos: Em casos de 2 ou mais casos relacionados em instituições (escolas, asilos, empresas), 

notificar imediatamente o CIEVS Regional/Estadual. 

5.5. Encerramento do Caso 

• O caso deve ser encerrado no sistema em até 60 dias, informando a evolução: cura ou óbito. 

6 REGISTRO 

• Ficha de Notificação Individual (eSUS Notifica). 

• Ficha de Investigação de SRAG Hospitalizado (SIVEP-Gripe). 

• Prontuário clínico do paciente. 

• Laudos de exames laboratoriais (RT-PCR / Teste Rápido de Antígeno). 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 

ETAPAS DO FLUXO DE NOTIFICAÇÃO COVID-19 

1. ENTRADA: Paciente apresenta sintomas respiratórios. 

2. TRIAGEM: Classificação em SG (Leve) ou SRAG (Grave). 

3. CONDUTA: Coleta de exame e prescrição de Isolamento. 

4. NOTIFICAÇÃO: Preenchimento da ficha (eSUS para leves / SIVEP para graves). 

5. MONITORAMENTO: Vigilância monitora o paciente e seus contatos. 

6. ENCERRAMENTO: Atualização do desfecho (Cura ou Óbito) no sistema. 

8 OBSERVAÇÕES 

• Mesmo em casos com resultado de teste negativo, se houver forte suspeita clínica e 

epidemiológica, o caso pode ser confirmado por critério clínico. 

• A atualização do status de vacinação do paciente na ficha de notificação é fundamental para a 

análise de efetividade vacinal. 
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1 DEFINIÇÃO 

A Dengue é uma doença infecciosa febril aguda, de etiologia viral (DENV-1, DENV-2, DENV-3 e 

DENV-4), transmitida pela picada do mosquito Aedes aegypti. Pode variar desde formas leves até 

quadros graves com choque e hemorragia. 

• Caso Suspeito: Pessoa que viva ou tenha viajado nos últimos 14 dias para área onde esteja 

ocorrendo transmissão de dengue ou tenha presença de Aedes aegypti, que apresente febre 

(38°C a 39°C) de início súbito e pelo menos dois dos seguintes sintomas: cefaleia, dor retro 

orbital, mialgia, artralgia, exantema ou prostração. 

2 OBJETIVO 

Estabelecer o fluxo e padronizar o procedimento de notificação compulsória, garantindo o registro 

célere de casos suspeitos, o desencadeamento de ações de controle vetorial (bloqueio) e o 

monitoramento clínico para evitar o agravamento e óbitos. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO  
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Aplicável a todos os profissionais de saúde (médicos, enfermeiros e técnicos) das Unidades Básicas de 

Saúde, Unidade Mista Lourival de Abreu Vasconcelos (UMLAV), laboratórios e equipes de Vigilância 

em Saúde (Epidemiológica e Ambiental). 

4 RESPONSABILIDADE 

      

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Médico / Enfermeiro 

Identificar o caso suspeito, realizar o manejo 

clínico (classificação de risco A, B, C ou D), 

preencher a ficha de notificação e solicitar 

exames laboratoriais. 

Laboratório 

Realizar a coleta de amostras, processar os 

testes (NS1, Sorologia ou RT-PCR) e liberar 

os resultados imediatamente no sistema para 

a vigilância. 

Setor de Epidemiologia 

Digitar a ficha no SINAN em até 24h, 

investigar casos graves/óbitos e realizar o 

encerramento do caso no sistema. 

Vigilância Ambiental/ACE 

Realizar o bloqueio de transmissão (controle 

vetorial e eliminação de focos) em até 48h 

após a notificação do caso suspeito. 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5,1 Identificação do Caso e Manejo 

• Avaliação Clínica: Investigar febre associada a dores no corpo e manchas na pele. 

• Pesquisa de Sinais de Alarme: Verificar dor abdominal intensa, vômitos persistentes, 

sangramentos de mucosa ou hipotensão. 

• Classificação de Risco: Definir o estadiamento (Grupo A, B, C ou D) conforme o protocolo do 

Ministério da Saúde para definir se o tratamento será domiciliar ou hospitalar. 

5.2. Preenchimento da Ficha de Notificação 

• Utilizar a Ficha de Notificação/Investigação de Dengue e Chikungunya (SINAN). 
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• Campos críticos: Nome completo, CPF/CNS, endereço atualizado (fundamental para o bloqueio 

de focos), data de início dos sintomas e sinais clínicos. 

5.3. Fluxo de Notificação 

• A notificação deve ser imediata (em até 24 horas) para casos suspeitos. 

• Não aguardar o resultado laboratorial para notificar. A notificação gera a ação da Vigilância 

Ambiental no território do paciente. 

5.4. Coleta de Exames (Cronologia) 

• Do 1º ao 5º dia de sintomas: Pesquisa de Antígeno NS1 ou RT-PCR. 

• A partir do 6º dia de sintomas: Sorologia (pesquisa de anticorpos IgM/IgG). 

5.5. Encerramento 

• O encerramento deve ser realizado no SINAN em até 60 dias, classificando o caso como: 

Descartado, dengue, dengue com Sinais de Alarme ou Dengue Grave. 

6 REGISTRO 

• Ficha de Notificação Individual (SINAN). 

• Prontuário de atendimento (eletrônico ou físico). 

• Planilha de acompanhamento de campo (Vigilância Ambiental - ACE). 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 

Fluxo Operacional Dengue:  

Paciente com Suspeita (Febre + Sintomas) ➔ Atendimento Médico (Classificação de Risco) ➔ 

Preenchimento da Ficha SINAN (Imediato) ➔ Coleta de Laboratório (conforme dia de sintomas) ➔ 
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Envio da Ficha à Epidemiologia (24h) ➔ Bloqueio de Transmissão/ACE no Bairro (48h) ➔ 

Monitoramento do Caso ➔ Encerramento no Sistema (Cura/Óbito). 

8 OBSERVAÇÕES 

• Todo óbito suspeito de dengue deve ser comunicado imediatamente à Vigilância Estadual para 

investigação conjunta. 

• Em períodos de epidemia, o critério de confirmação pode passar a ser Clínico-Epidemiológico 

(dispensando exames para todos os casos leves). 
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1 DEFINIÇÃO  

Doenças febris agudas causadas por arbovírus e transmitidas principalmente pelo mosquito Aedes 

aegypti. 

• Chikungunya: Caracteriza-se por febre de início súbito e dor articular (artralgia) intensa, 

persistente e muitas vezes incapacitante. 

• Zika: Caracteriza-se por exantema maculopapular (manchas vermelhas) acompanhado de 

prurido (coceira) intenso, febre baixa ou ausente e hiperemia conjuntival (olhos vermelhos). 

• Notificação: Ambos são de notificação compulsória regular (semanal). Contudo, em casos de 

óbito suspeito ou gestantes com exantema, a notificação deve ser imediata (24h). 
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2 OBJETIVO  

Padronizar a identificação, notificação e o acompanhamento dos casos, visando a detecção precoce de 

complicações e a rápida intervenção da Vigilância Ambiental para controle do vetor no município. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO  

Aplica-se às Unidades Básicas de Saúde (UBS), Unidade Mista Lourival de Abreu Vasconcelos 

(UMLAV) e equipes de Controle de Endemias de Cristino Castro. 

4 RESPONSABILIDADE 

      

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Médico / Enfermeiro 

Identificar os sintomas específicos 

(exantema para Zika; artralgia para Chik), 

preencher a ficha SINAN e coletar 

sorologia. 

Agente de Endemias (ACE) 

Realizar a visita domiciliar para bloqueio de 

criadouros e aplicação de inseticida (se 

indicado). 

Vigilância Epidemiológica 

Consolidar os dados, monitorar surtos e 

acompanhar desfechos em gestantes e 

recém-nascidos. 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5.1. Identificação de Caso Suspeito 

• Chikungunya: Febre > 38,5°C e artralgia intensa de início agudo, não explicada por outras 

condições. 

• Zika: Exantema maculopapular pruriginoso associado a pelo menos dois sinais: febre baixa, 

hiperemia conjuntival, artralgia ou edema periarticular. 

5.2. Notificação e Investigação 

• Preencher a ficha específica do SINAN para cada agravo. 
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• Em caso de Gestante, preencher obrigatoriamente o campo de idade gestacional para 

monitoramento de risco de transmissão vertical e malformações. 

5.3. Coleta de Amostras 

• Sorologia (IgM): Coletar a partir do 6º dia do início dos sintomas. 

• RT-PCR (Biologia Molecular): Coletar até o 5º dia (sangue) ou conforme protocolo para urina. 

5.4. Manejo e Bloqueio 

• Tratamento sintomático (evitar AAS e anti-inflamatórios na fase aguda de suspeita). 

• Encaminhar o endereço do paciente imediatamente para a equipe de endemias realizar o 

bloqueio de foco. 

6 REGISTRO 

• Ficha de Notificação de Chikungunya / Ficha de Notificação de Zika (SINAN). 

• Prontuário clínico. 

• Boletim de campo do Agente de Endemias. 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 

Suspeita Clínica ➔ Notificação SINAN ➔ Coleta de Sangue (conforme dias de sintomas) ➔ 

Tratamento Sintomático ➔ Bloqueio de Vetores (Endemias) ➔ Monitoramento de Complicações ➔ 

Encerramento. 

8 OBSERVAÇÕES 

• Zika e Gestação: Toda gestante com exantema deve ser notificada imediatamente e 

acompanhada com ultrassonografias seriadas para monitoramento do desenvolvimento fetal 

(risco de Microcefalia/Síndrome Congênita do Zika). 

• Chikungunya Crônica: Caso a dor articular persista por mais de 3 meses, o paciente deve ser 

classificado na fase crônica e referenciado para fisioterapia ou reumatologia. 
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• Diferenciação: Diferente da Dengue, a Zika raramente causa choque ou hemorragias graves, 

mas possui alto potencial teratogênico (malformações). 
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1 DEFINIÇÃ:  

A Hanseníase é uma doença infectocontagiosa, crônica, causada pelo Mycobacterium leprae. Afeta 

principalmente a pele e os nervos periféricos, podendo causar danos neurais e incapacidades físicas 

irreversíveis se não tratada precocemente. 

• Classificação Operacional Paucibacilar (PB): Casos com até 5 lesões de pele. 

• Classificação Operacional Multibacilar (MB): Casos com mais de 5 lesões de pele, ou 

presença de troncos nervosos comprometidos, ou baciloscopia positiva. 

2 OBJETIVO  
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Padronizar o fluxo de identificação, registro e notificação compulsória de casos de hanseníase, 

assegurando o diagnóstico precoce, o tratamento adequado (Poliquimioterapia - PQT), a investigação 

de contatos e a prevenção de incapacidades. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO  

Aplica-se a todos os profissionais de saúde das Unidades Básicas de Saúde (UBS), Unidade Mista 

Lourival de Abreu Vasconcelos (UMLAV), e rede de Vigilância em Saúde do município. 

4 RESPONSABILIDADE  

      

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Enfermeiro 

Realizar triagem, testes de sensibilidade 

(térmica, tátil e dolorosa), teste rápido (se 

disponível), preencher a ficha de notificação 

e coordenar o acompanhamento mensal. 

Médico 

Realizar o diagnóstico clínico, avaliação 

dermatoneurológica, classificação 

operacional, prescrição da PQT e avaliação 

do Grau de Incapacidade Física (GIF). 

Setor de Epidemiologia 

Digitar a notificação no SINAN e 

encaminhar a documentação à 13ª DRS para 

a dispensação da medicação específica. 

Agente Comunitário (ACS) 

Realizar busca ativa de sintomáticos 

dermatológicos e apoiar a adesão do 

paciente ao tratamento supervisionado. 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5,1 Triagem e Avaliação Clínica 

• Investigar manchas esbranquiçadas, avermelhadas ou acastanhadas com alteração de 

sensibilidade. 

• Realizar avaliação neurológica simplificada (palpação de nervos e testes de força motora). 

5.2. Diagnóstico e Classificação 
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• Confirmar o diagnóstico preferencialmente por exame clínico. 

• Classificar em PB ou MB para definição do tempo de tratamento (6 ou 12 doses). 

5.3. Preenchimento da Ficha e Notificação 

• Preencher a Ficha de Notificação/Investigação de Hanseníase (SINAN) de forma completa. 

• A notificação deve ser realizada imediatamente após a confirmação diagnóstica para garantir o 

início do tratamento e bloqueio de transmissão. 

5.4. Investigação de Contatos 

• Examinar todos os contatos domiciliares e sociais próximos (contatos dos últimos 5 anos). 

• Encaminhar contatos assintomáticos para vacinação com BCG conforme protocolo do 

Ministério da Saúde. 

5.5. Acompanhamento e Encerramento 

• Dose Supervisionada: Realizar mensalmente na unidade de saúde. 

• Avaliação de Incapacidade: Realizar no início, em episódios reacionais e na alta por cura. 

• Prazo de Encerramento: Até 90 dias após a última dose supervisionada. 

6 REGISTRO 

• Ficha de Notificação Individual e Ficha de Investigação (SINAN). 

• Prontuário clínico (físico ou eletrônico). 

• Livro de Registro de Casos de Hanseníase da Unidade. 

• Ficha de Avaliação Neurológica e de Incapacidade Física. 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 

Suspeita Clínica (Mancha/Sensibilidade) ➔ Avaliação e Testes ➔ Diagnóstico e Classificação 

(PB/MB) ➔ Preenchimento da Ficha SINAN ➔ Envio à Epidemiologia/DRS (Solicitação de PQT) ➔ 
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Início do Tratamento e Investigação de Contatos ➔ Acompanhamento Mensal ➔ Avaliação de Alta 

➔ Encerramento no Sistema. 

8 OBSERVAÇÕES 

• A Hanseníase não se interrompe o tratamento em caso de reações hansênicas; deve-se tratar a 

reação e manter a PQT. 

• A notificação correta do Grau de Incapacidade no diagnóstico é o principal indicador de 

qualidade da vigilância. 
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1 DEFINIÇÃO  

Hepatites Virais são doenças infecciosas sistêmicas que atingem o fígado, causadas pelos vírus A, B, 

C, D ou E. Variam de infecções assintomáticas a formas graves (agudas ou crônicas). 

• Caso Suspeito: Pessoa que apresente sinais/sintomas sugestivos (icterícia, colúria, acolia fecal, 

febre, fadiga, dor abdominal) e/ou tenha histórico de exposição de risco (contato sexual 

desprotegido, compartilhamento de seringas, procedimentos com material não estéril, consumo 

de água/alimentos contaminados). 
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• Notificação Compulsória: Obrigatória para todos os casos suspeitos e confirmados, conforme 

legislação vigente. 

2 OBJETIVO 

Padronizar o fluxo de identificação, registro e notificação de casos de hepatites virais, visando o 

monitoramento epidemiológico, a interrupção da cadeia de transmissão e o encaminhamento oportuno 

para tratamento. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO  

Aplica-se a todos os profissionais de saúde das Unidades Básicas de Saúde (UBS), Unidade Mista 

Lourival de Abreu Vasconcelos (UMLAV), laboratórios e serviços de vigilância do município de 

Cristino Castro-PI. 

4 RESPONSABILIDADE 

      

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Médico / Enfermeiro 

Identificar o caso suspeito, realizar triagem, 

solicitar exames laboratoriais/testes rápidos 

e preencher a ficha de notificação. 

Laboratório 

Realizar testes sorológicos e moleculares 

(HBsAg, Anti-HCV, Anti-HAV IgM, etc.) e 

reportar resultados positivos à vigilância. 

Setor de Epidemiologia 

Processar a notificação no SINAN, realizar 

investigação epidemiológica e monitorar o 

encerramento dos casos. 

Vigilância em Saúde 

Promover ações de bloqueio (vacinação de 

contatos), investigação de surtos e 

atividades educativas. 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5.1 Identificação do Caso 

• Realizar anamnese focada em fatores de risco e exame físico (busca por icterícia e 

hepatomegalia). 
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• Hepatites A e E: Foco em saneamento e alimentos. 

• Hepatites B, C e D: Foco em exposição parenteral, sexual e vertical. 

5.2. Preenchimento da Ficha e Notificação 

• Utilizar a Ficha de Notificação/Investigação de Hepatites Virais (SINAN). 

• Campos indispensáveis: Dados do paciente, tipo de vírus suspeito, marcadores sorológicos, 

fonte de infecção provável e classificação (aguda ou crônica). 

• Prazo: Notificação imediata para casos graves ou surtos (até 24h). Casos rotineiros em até 7 

dias. 

5.3. Ações de Controle e Profilaxia 

• Hepatite A: Orientar medidas de higiene e vacinar contatos domiciliares (conforme protocolo). 

• Hepatite B: Realizar busca ativa de parceiros sexuais e contatos domiciliares para testagem e 

vacinação. Se exposição aguda (sexual ou acidente material biológico), avaliar necessidade de 

imunoglobulina e PEP. 

• Hepatite C: Encaminhar para serviço especializado para início de tratamento antiviral. 

5.4. Encerramento 

• O caso deve ser encerrado no sistema em até 60 dias, confirmando o desfecho (cura, cronicidade 

ou óbito). 

6 REGISTRO 

• Ficha de Notificação Individual (FNI) - Hepatites Virais. 

• Prontuário clínico (físico ou eletrônico). 

• Resultados de exames laboratoriais/Testes Rápidos anexados. 

• Cartão de vacinação atualizado. 
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7 FLUXOGRAMA VISUAL 

Paciente Suspeito (Sinais Clínicos/Risco) ➔ Teste Rápido/Sorologia ➔ Preenchimento da Ficha 

SINAN ➔ Envio à Epidemiologia ➔ Investigação de Contatos (Vacinação/Testagem) ➔ 

Encaminhamento para Tratamento Especializado ➔ Encerramento do Caso. 

8 OBSERVAÇÕES 

• A confirmação diagnóstica depende obrigatoriamente de marcadores laboratoriais ou testes 

rápidos validados pelo Ministério da Saúde. 

• Casos de Hepatite B e C crônicos também devem ser notificados se for a primeira identificação 

do paciente no sistema. 
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1 DEFINIÇÃO  

A Intoxicação Exógena é o conjunto de efeitos nocivos produzidos pela interação de um agente 

químico, medicamentoso ou biológico com o sistema biológico. Ocorre por diversas vias (ingestão, 

inalação, ocular ou cutânea) e circunstâncias (acidental, tentativa de suicídio, ocupacional, abuso, entre 

outras). É um agravo de notificação compulsória imediata em casos de surtos ou óbitos. 
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2 OBJETIVO 

Padronizar as ações de identificação, registro e notificação dos casos de intoxicação exógena para 

viabilizar o monitoramento epidemiológico, a investigação de fontes de exposição e o planejamento de 

ações preventivas e educativas. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO  

Aplica-se a todos os profissionais de saúde das Unidades Básicas de Saúde (UBS), Unidade Mista 

Lourival de Abreu Vasconcelos (UMLAV), prontos-socorros e setores de vigilância do município. 

4 RESPONSABILIDADE  

      

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Médico / Enfermeiro 

Identificar a suspeita clínica, realizar o 

atendimento de emergência, estabilização 

do paciente e preenchimento da ficha de 

notificação. 

Laboratório 

Realizar a coleta e processamento de 

exames toxicológicos (quando indicados e 

disponíveis) e reportar resultados críticos. 

Setor de Epidemiologia 

Digitar os dados no SINAN, monitorar a 

incidência de casos por substância e apoiar 

investigações de campo. 

Vigilância Sanitária (VISA) 

Investigar a procedência de produtos 

químicos/alimentos e fiscalizar 

estabelecimentos em casos de intoxicações 

coletivas ou relacionadas ao consumo. 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5.1 Identificação do Caso 

• Avaliação Clínica: Observar sinais de toxidromes (conjunto de sinais e sintomas sugestivos 

de classes de venenos), como miose/midríase, alterações de consciência, arritmias e distúrbios 

gastrointestinais. 
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• Anamnese: Investigar o agente (medicamento, agrotóxico, raticida, produto de limpeza, etc.), 

a quantidade, a via e o tempo transcorrido. 

5.2. Atendimento e Suporte 

• Priorizar o suporte vital (ABCDE da emergência). 

• Consultar centros de informação toxicológica (CEATOX), se necessário, para orientações 

específicas sobre antídotos e descontaminação. 

5.3. Preenchimento da Ficha e Notificação 

• Utilizar a Ficha de Investigação de Intoxicação Exógena (SINAN). 

• Campos Obrigatórios: Agente causal, circunstância (acidente, tentativa de autoextermínio, 

trabalho, etc.), via de exposição e desfecho clínico. 

• Prazo: A notificação deve ser enviada ao setor de Epidemiologia em até 24 horas. 

5.4. Investigação e Controle 

• Em casos de intoxicação por agrotóxicos ou produtos de uso doméstico, a Vigilância Sanitária 

deve ser acionada para identificar lotes ou irregularidades na venda. 

6 REGISTRO 

• Ficha de Notificação/Investigação Individual (SINAN). 

• Prontuário médico com descrição detalhada da conduta e evolução. 

• Resultados laboratoriais anexados. 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 

Paciente com Suspeita ➔ Estabilização Clínica ➔ Coleta de Dados do Agente/Cena ➔ Preenchimento 

da Ficha SINAN ➔ Envio à Epidemiologia (24h) ➔ Investigação da Fonte (VISA/Ambiental) ➔ 

Encerramento do Caso. 

8 OBSERVAÇÕES 

• Tentativas de autoextermínio devem, obrigatoriamente, gerar encaminhamento imediato para 

acompanhamento em Saúde Mental (CAPS ou Psicologia). 
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• Intoxicações ocorridas no ambiente de trabalho devem gerar, além da ficha do SINAN, a 

emissão da CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho). 

9 REFERÊNCIAS 
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https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/i/intoxicacoes-exogenas/publicacoes/manual-

de-vigilancia. Acesso em: 17 dez. 2025. 
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A Leishmaniose Visceral (LV), também conhecida como calazar, é uma zoonose sistêmica grave, 

causada pelo protozoário Leishmania infantum e transmitida pela picada de flebotomíneos (mosquito-

palha). 

• Caso Suspeito: Todo indivíduo proveniente de área endêmica ou com presença de vetor que 

apresente febre há mais de 10 dias, associada a palidez cutaneomucosa e aumento do volume 

abdominal (hepatoesplenomegalia). 

• Notificação Compulsória: Doença de notificação obrigatória para todos os casos suspeitos e 

confirmados, conforme legislação nacional. 

2 OBJETIVO  

Padronizar as ações de identificação, notificação, investigação e acompanhamento dos casos de 

Leishmaniose Visceral, integrando as ações de vigilância epidemiológica e ambiental para o controle 

do vetor e do reservatório animal. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO  

Aplicável a médicos, enfermeiros e agentes de saúde das Unidades Básicas de Saúde (UBS), Unidade 

Mista Lourival de Abreu Vasconcelos (UMLAV), laboratórios e equipes de vigilância em saúde. 

4 RESPONSABILIDADE  

      

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Médico / Enfermeiro 

Identificar a suspeita clínica, realizar o 

acolhimento, preencher a ficha de 

notificação e solicitar exames laboratoriais. 

Laboratório / Técnico 
Realizar testes rápidos (TR-DPP), sorologia 

(ELISA) ou exames parasitológicos. 

Setor de Epidemiologia 

Digitar a ficha no SINAN em até 24h, 

acompanhar a evolução do paciente e 

realizar o encerramento do caso. 
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Vigilância Ambiental / Zoonoses 

Realizar o inquérito sorológico canino no 

entorno e o controle vetorial (borrifação, 

quando indicado). 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5.1 Identificação do Caso 

• Avaliação Clínica: Investigar febre prolongada, perda de peso progressiva, astenia e 

crescimento do baço e fígado. 

• Histórico Epidemiológico: Verificar residência ou trânsito em áreas com histórico da doença 

ou presença de animais (cães) infectados. 

5.2. Confirmação Laboratorial 

• Testes Rápidos: Realizar Teste Rápido (TR DPP) para diagnóstico imediato. 

• Exames de Apoio: Hemograma (busca-se pancitopenia) e bioquímica. 

• Exames Específicos: Encaminhar para sorologia ou punção de medula óssea em serviços de 

referência, se necessário. 

5.3. Preenchimento da Ficha e Notificação 

• Preencher a Ficha de Investigação de Leishmaniose Visceral (SINAN). 

• Campos Obrigatórios: Dados de residência (precisos para o controle ambiental), sinais clínicos 

e resultado do primeiro teste diagnóstico. 

• Prazo: A notificação deve ser feita em até 24 horas após a suspeita clínica. 

5.4. Ações de Controle e Vigilância 

• Tratamento Humano: Iniciar conforme protocolo (Antimonial de Meglumina ou Anfotericina 

B Lipossomal) e monitorar efeitos colaterais. 

• Bloqueio Ambiental: A Epidemiologia comunica a Vigilância Ambiental para visita ao 

domicílio do paciente para identificação de focos do vetor e manejo ambiental. 
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5.5. Encerramento 

• O prazo para encerramento do caso no SINAN é de 60 dias. 

6 REGISTRO 

• Ficha de Notificação e Investigação Individual (SINAN). 

• Prontuário do paciente (registro da medicação e acompanhamento laboratorial). 

• Relatórios de inquérito canino no sistema da Vigilância Ambiental. 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 

Suspeita Clínica (Febre/Hepatoesplenomegalia) ➔ Coleta de Teste Rápido ➔ Preenchimento da Ficha 

SINAN (24h) ➔ Início do Tratamento Específico ➔ Comunicação à Vigilância Ambiental (Zoonoses) 

➔ Bloqueio Vetorial e Investigação Canina ➔ Encerramento no Sistema. 

8 OBSERVAÇÕES 

• Devido à alta letalidade, casos suspeitos em crianças ou idosos devem ser manejados com 

prioridade absoluta. 

• Todo óbito por Leishmaniose Visceral deve ser investigado pelo Comitê de Óbitos em até 15 

dias. 

9 REFERÊNCIAS 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente. Manual de vigilância 

e controle da leishmaniose visceral. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2024. Disponível em: 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/l/leishmaniose-visceral/publicacoes/manual-

de-vigilancia-e-controle-da-leishmaniose-visceral. Acesso em: 17 dez. 2025. 

 

mailto:protocolo@coren-pi.org.br
https://www.google.com/search?q=https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/l/leishmaniose-visceral/publicacoes/manual-de-vigilancia-e-controle-da-leishmaniose-visceral
https://www.google.com/search?q=https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/l/leishmaniose-visceral/publicacoes/manual-de-vigilancia-e-controle-da-leishmaniose-visceral


 

 
 
 
 
 

Autarquia Federal – Lei 5.905/73 
(ALTERAR CABEÇALHO PARA LOGOMARCA E DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

(ALTERAR RODAPÉ PARA DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

 
Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina-PI 

CEP: 64001-350 – CNPJ: 04.769.874/0001-69 
Fone: (86) 3200-9999 – Site: www.coren-pi.org.br 

E-mail: protocolo@coren-pi.org.br 
 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional 

de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. Brasília, DF: Ministério 

da Saúde, 2016. Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2016/prt0204_17_02_2016.html. Acesso em: 17 dez. 

2025. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. SINAN - Sistema de Informação de Agravos de Notificação: 

Leishmaniose Visceral. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2025. Disponível em: 

http://portalsinan.saude.gov.br/leishmaniose-visceral. Acesso em: 17 dez. 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 

OPERACIONAL PADRÃO 

POP. VE. 012 

Versão 01-2026-2028 

Revisão 00-Jan/2026 

mailto:protocolo@coren-pi.org.br
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2016/prt0204_17_02_2016.html
http://portalsinan.saude.gov.br/leishmaniose-visceral


 

 
 
 
 
 

Autarquia Federal – Lei 5.905/73 
(ALTERAR CABEÇALHO PARA LOGOMARCA E DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

(ALTERAR RODAPÉ PARA DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

 
Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina-PI 

CEP: 64001-350 – CNPJ: 04.769.874/0001-69 
Fone: (86) 3200-9999 – Site: www.coren-pi.org.br 

E-mail: protocolo@coren-pi.org.br 
 

 

NOTIFICAÇÃO DE SÍFILIS 

CONGÊNITA 

Data de 

Aprovação 
25/03/2026 

Página 1 de 4 

1 DEFINIÇÃO  

A Sífilis Congênita é o resultado da transmissão vertical da bactéria Treponema pallidum da gestante 

infectada para o feto, por via transplacentária ou pelo contato direto com lesões no canal do parto. Pode 

ocorrer em qualquer fase da gestação ou estágio da doença materna, podendo resultar em aborto, 

natimorto, manifestações clínicas precoces ou tardias, ou apenas evidências sorológicas no recém-

nascido (RN). 

2 OBJETIVO  

Padronizar o fluxo de identificação, registro e notificação dos casos de sífilis congênita, visando 

garantir a assistência adequada ao recém-nascido, a investigação da falha na assistência ao pré-natal e 

o monitoramento da redução da transmissão vertical no município. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO  

Aplica-se a todos os profissionais de saúde envolvidos na assistência materno-infantil, atuantes na 

Unidade Mista Lourival de Abreu Vasconcelos (UMLAV), maternidades, Unidades Básicas de Saúde 

(pré-natal e puerpério) e vigilância epidemiológica. 

4 RESPONSABILIDADE  

      

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Médico / Pediatra 

Realizar o diagnóstico clínico e laboratorial 

do RN, prescrever o tratamento/esquema de 

acompanhamento e preencher a ficha de 

notificação. 

Enfermeiro 

Identificar casos suspeitos na triagem 

neonatal, coletar exames (VDRL de sangue 

periférico), realizar o aconselhamento da 

genitora e preencher a ficha de notificação. 
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Setor de Epidemiologia 

Digitar a ficha no SINAN, realizar a 

investigação do histórico do pré-natal da 

mãe e monitorar o seguimento do RN até o 

fechamento do caso. 

Laboratório 

Realizar testes não treponêmicos (VDRL) 

quantitativos em amostras de sangue 

periférico do RN e da mãe no momento do 

parto. 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5.1 Critérios para Definição de Caso (Notificação) 

Deve-se notificar como Sífilis Congênita: 

• Todo RN, natimorto ou aborto de mulher com evidência clínica ou laboratorial de sífilis não 

tratada ou tratada de forma inadequada durante o pré-natal. 

• Todo RN com evidência clínica de sífilis congênita e VDRL reagente. 

• Todo RN com VDRL com titulação superior à materna em duas ou mais diluições. 

• Evidência de T. pallidum em amostras de placenta ou cordão umbilical. 

5.2. Investigação da Assistência Materna 

• Verificar no cartão da gestante/prontuário se o tratamento foi realizado com Penicilina 

Benzatina, no esquema correto para o estágio da doença, finalizado pelo menos 30 dias antes 

do parto e com o parceiro tratado simultaneamente. 

• Caso o tratamento da mãe tenha sido inadequado, o RN deve ser notificado e investigado 

obrigatoriamente, mesmo se estiver assintomático. 

5.3. Preenchimento da Ficha e Notificação 

• Utilizar a Ficha de Investigação de Sífilis Congênita (SINAN). 

• Informar dados detalhados sobre o pré-natal da mãe, tratamento realizado, dados do parto e 

exames do recém-nascido (liquor, radiografia de ossos longos e hemograma, quando 

realizados). 
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• Prazo: A notificação deve ser feita imediatamente após o diagnóstico ou suspeita no momento 

do nascimento. 

5.4. Ações de Seguimento 

• O RN deve ser acompanhado pela UBS após a alta hospitalar para monitoramento sorológico 

(VDRL aos 1, 3, 6, 12 e 18 meses de vida). 

• Agendar consulta com especialista conforme necessidade (oftalmologia, neurologia). 

5.5. Encerramento 

• O encerramento ocorre no SINAN após a conclusão da investigação do desfecho do caso ou 

descarte por sorologia negativa no acompanhamento. 

6 REGISTRO 

• Ficha de Notificação/Investigação de Sífilis Congênita (SINAN). 

• Prontuário do recém-nascido e da genitora. 

• Caderneta da Criança (registro de exames e tratamentos). 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 

Parto/Nascimento ➔ Avaliação do histórico materno e exames do RN ➔ Tratamento Materno 

Inadequado ou RN sintomático? ➔ SIM ➔ Preenchimento da Ficha SINAN Sífilis Congênita ➔ 

Coleta de exames complementares (liquor/RX) ➔ Tratamento do RN ➔ Encaminhamento para 

seguimento na UBS ➔ Encerramento após cura/negativação. 

8 OBSERVAÇÕES 

• Nota Técnica: O VDRL do recém-nascido deve ser feito sempre em sangue periférico, nunca 

em sangue de cordão umbilical (devido ao risco de contaminação com sangue materno). 

• A notificação de Sífilis Congênita é considerada um evento sentinela de falha no pré-natal. 
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POP. VE. 013 

 

NOTIFICAÇÃO DE SÍFILIS EM 

GESTANTE 

Revisão 00-Jan/2026 

Data de 

Aprovação 
25/03/2026 

Página 1 de 4 

1 DEFINIÇÃO  

A Sífilis em Gestante é a infecção causada pela bactéria Treponema pallidum identificada durante o 

ciclo gravídico-puerperal. O diagnóstico é realizado por meio de testes treponêmicos (Teste Rápido) e 

não treponêmicos (VDRL/RPR). 

• Caso Confirmado: Gestante que apresente pelo menos um teste treponêmico reagente e um 

teste não treponêmico reagente, ou teste rápido reagente em locais sem acesso imediato a 

laboratório (iniciando-se o tratamento prontamente). 

2 OBJETIVO  

Estabelecer o procedimento para identificação, registro, notificação, investigação e acompanhamento 

dos casos de sífilis em gestantes, garantindo o diagnóstico oportuno e o tratamento adequado da mulher 

e de seu(s) parceiro(s) para prevenir a Sífilis Congênita. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO  

Aplica-se aos profissionais de saúde (médicos, enfermeiros e técnicos) das Unidades Básicas de Saúde 

(UBS), Unidade Mista Lourival de Abreu Vasconcelos (UMLAV), laboratórios e vigilância 

epidemiológica. 

4 RESPONSABILIDADE  
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FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Médico / Enfermeiro 

Realizar testes rápidos no pré-natal, solicitar 

VDRL, prescrever Penicilina Benzatina, 

realizar o aconselhamento e preencher a 

ficha de notificação. 

Enfermeiro 

Identificar casos suspeitos na triagem 

neonatal, coletar exames (VDRL de sangue 

periférico), realizar o aconselhamento da 

genitora e preencher a ficha de notificação. 

Setor de Epidemiologia 

Inserir os dados no SINAN, monitorar a taxa 

de transmissão vertical e apoiar a 

investigação de parceiros não tratados. 

ACS 

Identificar gestantes faltosas no pré-natal e 

auxiliar na busca ativa para continuidade do 

tratamento. 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5.1 Identificação e Diagnóstico 

• Triagem: Realizar Teste Rápido (TR) na 1ª consulta do pré-natal, no início do 3º trimestre e no 

momento do parto (ou em caso de aborto). 

• Conduta: Diante de um TR reagente, a notificação deve ser feita e o tratamento iniciado 

imediatamente, sem necessidade de aguardar o VDRL para começar a medicação. 

5.2. Preenchimento da Ficha de Notificação 

• Utilizar a Ficha de Investigação de Sífilis em Gestante (SINAN). 

• Informações cruciais: Idade gestacional, classificação clínica (primária, secundária, terciária ou 

latente), esquema terapêutico e situação do tratamento do parceiro. 

5.3. Fluxo de Notificação 

• A ficha deve ser preenchida e encaminhada ao setor de Epidemiologia Municipal em até 24 

horas após o diagnóstico. 

mailto:protocolo@coren-pi.org.br


 

 
 
 
 
 

Autarquia Federal – Lei 5.905/73 
(ALTERAR CABEÇALHO PARA LOGOMARCA E DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

(ALTERAR RODAPÉ PARA DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

 
Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina-PI 

CEP: 64001-350 – CNPJ: 04.769.874/0001-69 
Fone: (86) 3200-9999 – Site: www.coren-pi.org.br 

E-mail: protocolo@coren-pi.org.br 
 

• O registro deve ser feito no prontuário e na Caderneta da Gestante (com datas e doses da 

Penicilina). 

5.4. Tratamento e Controle de Cura 

• Tratamento de Escolha: Penicilina G Benzatina (única opção eficaz para atravessar a barreira 

placentária). 

• Controle de Cura: Realizar VDRL mensalmente na gestante. 

• Tratamento do Parceiro: Deve ser realizado concomitantemente para evitar a reinfecção da 

gestante. 

5.5. Encerramento 

• O caso deve ser encerrado no SINAN em até 60 dias, informando o desfecho da gestação e se 

houve ou não transmissão vertical (casos de sífilis congênita devem gerar uma nova notificação 

no POP N011). 

6 REGISTRO 

• Ficha de Notificação Individual (SINAN). 

• Caderneta da Gestante e Prontuário Clínico. 

• Livro de registro de Testes Rápidos da Unidade. 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 

Consulta de Pré-natal ➔ Teste Rápido Reagente ➔ Início Imediato do Tratamento ➔ Preenchimento 

da Ficha SINAN (24h) ➔ Convocação e Tratamento do Parceiro ➔ Monitoramento Mensal (VDRL) 

➔ Parto/Nascimento ➔ Encerramento. 

8 OBSERVAÇÕES 
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• Tratamento Inadequado: É considerada inadequadamente tratada a gestante que: não usou 

penicilina, não completou o esquema, iniciou o tratamento há menos de 30 dias do parto ou cujo 

parceiro não foi tratado (critério epidemiológico). 

• O parceiro deve ser notificado e tratado, mas a falta de tratamento do parceiro não impede a alta 

da gestante; porém, o RN será investigado para Sífilis Congênita. 
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Aprovação 
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Página 1 de 4 

1 DEFINIÇÃO  

A Sífilis Adquirida é uma doença infectocontagiosa, sistêmica, de evolução crônica, causada pela 

bactéria Treponema pallidum. É transmitida principalmente por via sexual ou por contacto com sangue 

contaminado. Esta classificação (adquirida) exclui os casos diagnosticados em gestantes e os casos de 

sífilis congénita. 

• Caso Confirmado: Indivíduo assintomático ou com sinais clínicos (cancro duro, roséolas, 

pápulas palmoplantares) que apresente pelo menos um teste treponêmico reagente (Teste 

Rápido) e um teste não treponêmico reagente (VDRL). 

2 OBJETIVO  

Padronizar o fluxo de identificação, registo e notificação dos casos de sífilis adquirida para assegurar 

o tratamento adequado do paciente e dos seus parceiros sexuais, interrompendo a cadeia de transmissão 

na comunidade. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO  
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Aplica-se a todos os profissionais de saúde das Unidades Básicas de Saúde (UBS), Unidade Mista 

Lourival de Abreu Vasconcelos (UMLAV), Centros de Testagem e Vigilância Epidemiológica. 

4 RESPONSABILIDADE  

      

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Médico / Enfermeiro 

Identificar sinais/sintomas, realizar o Teste 

Rápido (TR), solicitar VDRL, prescrever o 

tratamento (Penicilina Benzatina), realizar o 

aconselhamento e preencher a ficha de 

notificação. 

Laboratório 

Realizar a recolha e processamento do 

VDRL quantitativo e reportar os resultados 

às unidades solicitantes. 

Setor de Epidemiologia 

Digitar os dados no SINAN, monitorar a 

incidência por faixa etária e sexo e apoiar o 

controlo de parceiros. 

ACS 

Auxiliar na sensibilização da população para 

a testagem e apoiar a busca ativa de 

pacientes que abandonaram o tratamento. 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5.1 Identificação e Diagnóstico 

• Fase Primária: Presença de cancro duro (úlcera indolor) no local da inoculação. 

• Fase Secundária: Manchas na pele, febre, mal-estar e linfadenopatia. 

• Fase Latente/Terciária: Ausência de sintomas ou complicações graves 

(cardiovasculares/neurológicas). 

• Diagnóstico: Utilizar o fluxograma de Teste Rápido (TR) na unidade. Se o TR for reagente, o 

tratamento deve ser iniciado imediatamente e o VDRL solicitado para seguimento. 

5.2. Preenchimento da Ficha e Notificação 

• Utilizar a Ficha de Notificação Individual de Sífilis Adquirida (SINAN). 
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• Dados Obrigatórios: Classificação clínica da doença, escolaridade, orientação sexual e o 

esquema terapêutico instituído. 

• Prazo: A notificação de sífilis adquirida deve ser semanal (em até 7 dias), porém recomenda-

se o envio imediato à Epidemiologia após o diagnóstico. 

5.3. Tratamento e Manejo de Parceiros 

• Tratamento: Penicilina G Benzatina conforme o estágio (2.4, 4.8 ou 7.2 milhões de UI). 

• Comunicação ao Parceiro: Orientar o paciente a informar os parceiros dos últimos 90 dias 

(para sífilis primária) ou até 12 meses (para estágios posteriores) para que sejam testados e 

tratados. 

5.4. Encerramento 

• O encerramento no SINAN deve ser feito em até 60 dias, confirmando a conclusão do 

tratamento. 

6 REGISTRO 

• Ficha de Notificação Individual (SINAN). 

• Prontuário clínico. 

• Livro de registro de Testes Rápidos da Unidade. 

• Formulário de controlo de parceiros sexuais. 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 

Paciente com Suspeita ou Demanda Espontânea ➔ Realização de Teste Rápido (TR) ➔ TR Reagente? 

➔ SIM ➔ Início do Tratamento + Recolha de VDRL ➔ Preenchimento da Ficha SINAN Adquirida 

➔ Notificação dos Parceiros ➔ Seguimento Laboratorial (VDRL trimestral) ➔ Encerramento. 

8 OBSERVAÇÕES 
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• Diferente da gestante, na sífilis adquirida a notificação é feita apenas uma vez por episódio, mas 

o seguimento com VDRL é fundamental para verificar a queda da titulação. 

• Em pacientes com alergia à penicilina, considerar a dessensibilização ou o uso de doxiciclina 

(exceto em grávidas), conforme protocolo. 
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1 DEFINIÇÃO  

A Tuberculose é uma doença infeciosa e transmissível, causada pelo Mycobacterium tuberculosis 

(bacilo de Koch). Afeta prioritariamente os pulmões (forma pulmonar), embora possa acometer outros 

órgãos (forma extrapulmonar). 

• Sintomático Respiratório (SR): Pessoa com tosse por três semanas ou mais. 

• Caso de Tuberculose: Indivíduo com diagnóstico confirmado por baciloscopia, cultura ou 

Teste Rápido Molecular (TRM-TB), ou por critério clínico-epidemiológico. 

2 OBJETIVO  

Padronizar o fluxo de identificação, diagnóstico, notificação e acompanhamento dos casos de 

tuberculose, garantindo a adesão ao tratamento, a realização do Tratamento Diretamente Observado 

(TDO) e o controlo de contatos para interrupção da cadeia de transmissão. 
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3 CAMPO DE APLICAÇÃO  

Aplica-se a médicos, enfermeiros e técnicos das Unidades Básicas de Saúde (UBS), Unidade Mista 

Lourival de Abreu Vasconcelos (UMLAV), laboratórios e equipas de Vigilância Epidemiológica do 

município. 

4 RESPONSABILIDADE  

      

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Médico / Enfermeiro 

Identificar o Sintomático Respiratório, 

solicitar exames (escarro/raio-x), prescrever 

o esquema terapêutico (RIPE), preencher a 

ficha de notificação e testar para HIV. 

Laboratório 

Realizar baciloscopia de escarro, cultura ou 

encaminhar amostras para o Teste Rápido 

Molecular (TRM-TB) na rede de referência. 

Setor de Epidemiologia 

Notificar no SINAN, monitorar o 

encerramento dos casos (cura/abandono) e 

consolidar os dados do boletim de 

acompanhamento. 

ACS / Técnica Enfermagem 

Realizar o TDO (Tratamento Diretamente 

Observado), monitorar a tomada da 

medicação e realizar a busca ativa de 

faltosos. 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5.1 Identificação do Caso 

• Busca ativa de Sintomáticos Respiratórios (tosse ≥ 3 semanas). 

• Avaliação de sintomas associados: febre vespertina, sudorese noturna, emagrecimento e 

adinamia. 

5.2. Diagnóstico e Exames 

• Baciloscopia de Escarro: Duas amostras (uma no momento da consulta e outra na manhã 

seguinte). 
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• TRM-TB: Teste de escolha para diagnóstico rápido e identificação de resistência à rifampicina. 

• Raio-X de Tórax: Exame complementar para avaliação da extensão da doença. 

• Testagem HIV: Obrigatória para 100% dos casos de TB diagnosticados. 

5.3. Preenchimento da Ficha e Notificação 

• Utilizar a Ficha de Notificação/Investigação de Tuberculose (SINAN). 

• Tipo de Entrada: Novo caso, Recidiva, Reingresso após abandono ou Transferência. 

• Prazo: A notificação deve ser semanal, mas o início do tratamento deve ser imediato após a 

confirmação. 

5.4. Acompanhamento e Tratamento (TDO) 

• O tratamento padrão dura 6 meses (Esquema Básico: Rifampicina, Isoniazida, Pirazinamida e 

Etambutol). 

• Controlo Mensal: Realizar baciloscopia de controlo mensalmente (principalmente no 2º, 4º e 

6º meses). 

• Investigação de Contatos: Avaliar obrigatoriamente todos os contatos domiciliares do 

paciente. 

5.5. Encerramento 

• O caso é encerrado no SINAN como: Cura, Abandono, Óbito, Transferência ou Mudança de 

Diagnóstico. 

6 REGISTRO 

• Ficha de Notificação/Investigação Individual (SINAN). 

• Livro de Registo e Controlo de Tratamento dos Casos de Tuberculose (Livro Verde). 

• Cartão de Acompanhamento do Paciente (TDO). 

• Prontuário clínico. 
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7 FLUXOGRAMA VISUAL 

Sintomático Respiratório (Tosse > 3 semanas) ➔ Coleta de Escarro (Baciloscopia/TRM-TB) ➔ 

Resultado Positivo ➔ Preenchimento da Ficha SINAN + Início do Tratamento (RIPE) ➔ Investigação 

de Contatos + Teste HIV ➔ Acompanhamento Mensal (TDO) ➔ Baciloscopia de Controle (2º/4º/6º 

mês) ➔ Alta por Cura. 

8 OBSERVAÇÕES 

• O abandono do tratamento é o principal desafio; caso o paciente falte 2 dias consecutivos ao 

TDO, a busca ativa deve ser iniciada imediatamente pelo ACS. 

• Gestantes e crianças possuem protocolos específicos de dosagem e acompanhamento. 
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1 DEFINIÇÃO  

A Violência Autoprovocada compreende o comportamento suicida e a autopunição (automutilação). 

Inclui a ideação suicida, as tentativas de suicídio e o suicídio consumado, além de atos como se cortar, 

se queimar ou se bater sem a intenção expressa de morte. 

• Notificação Compulsória Imediata: De acordo com a Portaria nº 204/2016, toda tentativa de 

suicídio e violência autoprovocada deve ser notificada em até 24 horas à autoridade de saúde 

local. 

2 OBJETIVO  
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Padronizar o fluxo de identificação, acolhimento e notificação imediata de casos de violência 

autoprovocada, garantindo o registro epidemiológico e, principalmente, a articulação da Rede de 

Atenção Psicossocial (RAPS) para o acompanhamento e prevenção de novas ocorrências. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO  

Aplica-se a todos os profissionais de saúde (médicos, enfermeiros, psicólogos e assistentes sociais) da 

Unidade Mista Lourival de Abreu Vasconcelos (UMLAV), Unidades Básicas de Saúde (UBS), Centro 

de Atenção Psicossocial (CAPS) e Vigilância em Saúde. 

4 RESPONSABILIDADE  

      

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Médico / Enfermeiro 

Realizar o atendimento clínico de urgência, 

acolhimento humanizado, avaliação de risco 

e preenchimento da ficha de notificação. 

Setor de Epidemiologia 

Inserir os dados no sistema SINAN em 

regime de urgência (24h) e monitorar a 

reincidência de casos. 

Psicólogo / Assistente Social 

Realizar a escuta qualificada, 

acompanhamento terapêutico e articulação 

com a rede de proteção social. 

CAPS / Saúde Mental 

Prover o cuidado continuado e elaborar o 

Projeto Terapêutico Singular (PTS) para o 

paciente. 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5.1 Identificação e Acolhimento 

• Identificar sinais de autolesão ou histórico de ingestão de substâncias/medicamentos com 

intenção de autoextermínio. 

• Realizar escuta empática, sem julgamentos, garantindo a privacidade e o sigilo das informações. 

5.2. Atendimento Clínico 
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• Priorizar a estabilização clínica (lavagem gástrica, suturas, antídotos) conforme a gravidade do 

método utilizado. 

• Avaliar o grau de letalidade da tentativa e o risco de nova tentativa imediata. 

5.3. Preenchimento da Ficha e Notificação 

• Utilizar a Ficha de Notificação/Investigação de Violência Interpessoal e Autoprovocada 

(VIVA/SINAN). 

• Campos Críticos: Dados do paciente, meios utilizados (enforcamento, intoxicação, arma 

branca, etc.), local de ocorrência e se a violência foi recorrente. 

• Prazo: Encaminhar a ficha à Epidemiologia imediatamente (prazo máximo de 24h). 

5.4. Articulação da Rede (RAPS) 

• Todo caso de violência autoprovocada deve ser comunicado ao CAPS ou serviço de referência 

em saúde mental do município para agendamento de consulta prioritária após a alta hospitalar. 

5.5. Encerramento 

• O fechamento do caso no SINAN ocorre após a investigação epidemiológica e confirmação do 

seguimento na rede de saúde mental. 

6 REGISTRO 

• Ficha de Notificação VIVA/SINAN. 

• Prontuário médico detalhado (físico ou eletrônico). 

• Registro em prontuário do CAPS/Psicologia. 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 
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Entrada do Paciente (UMLAV/UBS) ➔ Estabilização Clínica ➔ Acolhimento Psicossocial ➔ 

Preenchimento da Ficha VIVA/SINAN ➔ Notificação Imediata (24h) ➔ Referenciamento para o 

CAPS ➔ Acompanhamento pela Equipe de Saúde da Família. 

8 OBSERVAÇÕES 

• Sigilo: A notificação é um instrumento epidemiológico e não deve ser confundida com denúncia 

policial. O sigilo é dever do profissional. 

• Intoxicação: Se a violência envolver ingestão de substâncias químicas ou medicamentos, deve-

se preencher também a ficha de Intoxicação Exógena (conforme POP N009). 

• A tentativa de suicídio é um dos principais preditores de suicídio consumado; portanto, o 

seguimento pós-alta é obrigatório. 
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1 DEFINIÇÃO  

A Violência Interpessoal refere-se a atos de violência praticados por um indivíduo ou grupo contra 

outro. Inclui violência física, psicológica, sexual, negligência/abandono, trabalho infantil e violência 

financeira/patrimonial. 

mailto:protocolo@coren-pi.org.br
https://www.google.com/search?q=https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-mental/prevencao-do-suicidio


 

 
 
 
 
 

Autarquia Federal – Lei 5.905/73 
(ALTERAR CABEÇALHO PARA LOGOMARCA E DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

(ALTERAR RODAPÉ PARA DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

 
Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina-PI 

CEP: 64001-350 – CNPJ: 04.769.874/0001-69 
Fone: (86) 3200-9999 – Site: www.coren-pi.org.br 

E-mail: protocolo@coren-pi.org.br 
 

• Públicos Prioritários: Crianças, adolescentes, mulheres, idosos, pessoas com deficiência e 

população LGBTQIA+. 

• Notificação Compulsória Imediata (24h): Deve ser realizada em casos de violência sexual ou 

quando houver risco iminente de morte. 

2 OBJETIVO  

Padronizar o acolhimento e a notificação de suspeitas ou confirmações de violência interpessoal, 

garantindo o registro no SINAN e a imediata articulação com a Rede de Proteção Social (Conselho 

Tutelar, CREAS, Ministério Público) para interromper o ciclo de violência. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO  

Aplica-se a todos os profissionais de saúde das Unidades Básicas de Saúde (UBS), Unidade Mista 

Lourival de Abreu Vasconcelos (UMLAV), CAPS e serviços de Vigilância em Saúde de Cristino 

Castro-PI. 

4 RESPONSABILIDADE  

      

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Médico / Enfermeiro 

Identificar sinais físicos/psicológicos de 

violência, realizar o atendimento clínico, 

prescrever profilaxias (se violência sexual) e 

preencher a ficha. 

Assistente Social / Psicólogo 

Realizar o acolhimento qualificado, 

avaliação psicossocial e o encaminhamento 

para a rede de proteção (CREAS/Conselho 

Tutelar). 

Setor de Epidemiologia 
Inserir os dados no SINAN, garantir o sigilo 

e monitorar a reincidência de casos. 

Agente Comunitário (ACS) 

Observar sinais de violência no ambiente 

domiciliar e comunicar a equipe de saúde 

imediatamente. 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 
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5.1 Acolhimento e Escuta Qualificada 

• Receber o usuário em local privativo, garantindo o sigilo e a postura não julgadora. 

• Diferenciar o atendimento de saúde (cuidado) da investigação policial (dever do Estado). 

5.2. Atendimento Clínico e Profilaxia 

• Violência Sexual: Realizar a coleta de vestígios (se houver protocolo) e iniciar 

obrigatoriamente a Profilaxia Pós-Exposição (PEP) para HIV e ISTs, além da anticoncepção 

de emergência (até 72h). 

• Tratar lesões físicas e documentar detalhadamente no prontuário. 

5.3. Preenchimento da Ficha e Notificação 

• Utilizar a Ficha VIVA (Violência Interpessoal e Autoprovocada - SINAN). 

• Atenção: A notificação é compulsória mesmo em casos de suspeita. Não é necessário ter 

prova judicial para notificar. 

• Prazos: Casos de violência sexual e violência contra crianças/adolescentes devem ser 

notificados à Epidemiologia em até 24 horas. 

5.4. Fluxo Externo (Rede de Proteção) 

• Crianças/Adolescentes: Comunicar obrigatoriamente o Conselho Tutelar. 

• Mulheres: Encaminhar para a Delegacia da Mulher (se desejado pela vítima) e para o serviço 

de assistência social. 

• Idosos/Deficientes: Comunicar o Ministério Público ou conselhos específicos. 

5.5. Encerramento 

• O caso é encerrado após a confirmação do seguimento na rede de cuidados e proteção. 

6 REGISTRO 

• Ficha de Notificação VIVA/SINAN. 

• Prontuário médico e psicossocial. 

• Guia de encaminhamento para a Rede de Proteção. 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 
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Identificação da Suspeita ➔ Atendimento Clínico/Profilaxia ➔ Acolhimento Psicossocial ➔ 

Preenchimento Ficha VIVA (24h se sexual) ➔ Acionamento do Conselho Tutelar/CREAS ➔ 

Encaminhamento para a Rede de Saúde Mental ➔ Monitoramento pela UBS. 

8 OBSERVAÇÕES 

• Lei Maria da Penha: A notificação de violência contra a mulher em serviços de saúde é 

obrigatória e deve alimentar o sistema de saúde para políticas públicas. 

• Sigilo: O profissional de saúde deve informar à vítima que a notificação será realizada por dever 

legal, mas que seus dados serão protegidos. 

9 REFERÊNCIAS 

BRASIL. Ministério da Saúde. Viva: instrutivo de notificação de violência interpessoal e 

autoprovocada. 2. ed. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2016. Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/viva_instrutivo_notificacao_violencia_interpessoal_autop

rovocada_2ed.pdf. Acesso em: 30 dez. 2025. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017. Define 

a Lista Nacional de Notificação Compulsória. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2017. 

ESTADO DO PIAUÍ. Secretaria de Estado da Saúde. Protocolo de Atendimento às Vítimas de 

Violência Sexual. Teresina: SESAPI, 2024. 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 

OPERACIONAL PADRÃO 

POP. VE. 018 

 

NOTIFICAÇÃO DE ÓBITO EM 

MULHER EM IDADE FÉRTIL 

(MIF) 

Versão 01-2026-2028 

Revisão 00-Jan/2026 

Data de 

Aprovação 
25/03/2026 

Página 1 de 4 

mailto:protocolo@coren-pi.org.br
https://www.google.com/search?q=https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/viva_instrutivo_notificacao_violencia_interpessoal_autoprovocada_2ed.pdf
https://www.google.com/search?q=https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/viva_instrutivo_notificacao_violencia_interpessoal_autoprovocada_2ed.pdf


 

 
 
 
 
 

Autarquia Federal – Lei 5.905/73 
(ALTERAR CABEÇALHO PARA LOGOMARCA E DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

(ALTERAR RODAPÉ PARA DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

 
Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina-PI 

CEP: 64001-350 – CNPJ: 04.769.874/0001-69 
Fone: (86) 3200-9999 – Site: www.coren-pi.org.br 

E-mail: protocolo@coren-pi.org.br 
 

1 DEFINIÇÃO  

Considera-se óbito em Mulher em Idade Fértil (MIF) todo falecimento de mulheres na faixa etária 

de 10 a 49 anos, independentemente da causa declarada. 

• Óbito Materno: É a morte de uma mulher durante a gestação ou dentro de um período de 42 

dias após o término da gestação, devido a qualquer causa relacionada ou agravada pela gravidez. 

• Notificação: Todo óbito de MIF deve ser investigado para confirmar ou descartar a relação com 

o ciclo gravídico-puerperal. 

2 OBJETIVO  

Padronizar o fluxo de notificação e investigação dos óbitos de mulheres entre 10 e 49 anos, visando 

identificar mortes maternas subnotificadas, conhecer os determinantes desses óbitos e propor medidas 

para a redução da mortalidade materna no município. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO  

Aplica-se aos profissionais da Unidade Mista Lourival de Abreu Vasconcelos (UMLAV), Unidades 

Básicas de Saúde (UBS), cartórios de registro civil, Institutos Médicos Legais (IML/SVO) e setor de 

Vigilância Epidemiológica. 

4 RESPONSABILIDADE  

      

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Médico Assistente 

Constatar o óbito, preencher a Declaração de 

Óbito (DO) com atenção especial ao campo 

sobre gravidez/puerpério. 

Enfermeiro da Epidemiologia 

Identificar os óbitos de MIF no Sistema de 

Informações sobre Mortalidade (SIM), 

disparar a ficha de investigação e realizar 

visitas domiciliares/hospitalares. 

Comitê de Mortalidade Materna 

Analisar os dados da investigação, 

classificar a evitabilidade do óbito e propor 

ações corretivas. 
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ACS 

Notificar a ocorrência de óbito de mulheres 

na comunidade à equipe de saúde de 

referência em até 24h. 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5.1 Identificação do Óbito 

• Através do recebimento da via amarela da Declaração de Óbito (DO) ou monitoramento 

eletrônico no sistema SIM. 

• Identificação ativa de óbitos em cartórios ou através dos Agentes Comunitários de Saúde. 

5.2. Notificação e Início da Investigação 

• Todo óbito de mulher de 10 a 49 anos deve ser notificado ao Comitê Municipal de Óbito em 

até 24 horas. 

• Iniciar o preenchimento da Ficha de Investigação de Óbito de MIF. 

5.3. Coleta de Dados (Fontes de Investigação) 

A investigação deve ocorrer em três níveis: 

1. Ambulatorial: Análise do prontuário do pré-natal na UBS. 

2. Hospitalar: Análise do prontuário do internamento onde ocorreu o óbito ou o parto. 

3. Domiciliar: Entrevista com familiares para identificar a "causa social" (itinerário terapêutico e 

barreiras de acesso). 

5.4. Análise e Encerramento 

• O caso é levado ao Comitê de Prevenção do Óbito Materno, Fetal e Infantil para discussão. 

• Define-se se a causa foi Materna Direta (eclâmpsia, hemorragia), Materna Indireta (doenças 

pré-existentes agravadas pela gravidez) ou Não Materna. 

• Prazo para encerramento da investigação: 120 dias após a ocorrência do óbito. 
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6 REGISTRO 

• Declaração de Óbito (DO). 

• Ficha de Investigação de Óbito de Mulher em Idade Fértil (SIM). 

• Ata de reunião do Comitê de Mortalidade Materna. 

• Prontuários (UBS e Hospitalar). 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 

Ocorrência do Óbito (10-49 anos) ➔ Preenchimento da DO ➔ Identificação pela Epidemiologia (24h) 

➔ Investigação (UBS/Hospital/Domicílio) ➔ Reunião do Comitê Municipal ➔ Classificação Final 

(Materno ou Não) ➔ Encerramento no Sistema SIM. 

8 OBSERVAÇÕES 

• Mesmo que o médico não tenha assinalado o campo de "morte na gravidez" na DO, se a mulher 

estiver na faixa etária, a investigação é obrigatória. 

• O sigilo das informações e o respeito à dor da família devem ser priorizados durante a entrevista 

domiciliar (autópsia verbal). 
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1 DEFINIÇÃO  

O Óbito Materno é a morte de uma mulher durante a gestação ou dentro de um período de 42 dias 

após o término da gestação (puerpério), independentemente da duração ou local da gravidez, devida a 

qualquer causa relacionada com ou agravada pela gravidez ou por medidas em relação a ela, porém não 

devida a causas acidentais ou incidentais. 

• Óbito Obstétrico Direto: Resulta de complicações obstétricas (ex.: hemorragia, pré-

eclâmpsia). 

• Óbito Obstétrico Indireto: Resulta de doenças preexistentes ou que se desenvolveram durante 

a gestação, agravadas pelos efeitos fisiológicos da gravidez (ex.: cardiopatias, lúpus, COVID-

19). 

• Óbito Materno Tardio: Ocorre entre 42 dias e 1 ano após o parto. 

2 OBJETIVO  

Padronizar a identificação e a notificação compulsória imediata de todos os óbitos maternos, 

garantindo a investigação integral de cada caso para identificar falhas na rede de atenção, definir a 

causa básica real e implementar ações de prevenção para evitar novas ocorrências. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO  

Aplica-se a todos os serviços de saúde (públicos e privados), Unidade Mista Lourival de Abreu 

Vasconcelos (UMLAV), Unidades Básicas de Saúde (UBS), SAMU, Cartórios de Registro Civil e 

Institutos Médicos Legais (IML/SVO) em Cristino Castro-PI. 

4 RESPONSABILIDADE      

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Médico Assistente 

Identificar o óbito, preencher a Declaração 

de Óbito (DO) assinalando os campos de 

gravidez/puerpério e notificar a Vigilância. 

Enfermeiro da Epidemiologia 

Realizar a notificação imediata no SINAN e 

no SIM, iniciar a investigação documental e 

domiciliar. 
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Comitê Municipal de Óbito 

Analisar o itinerário terapêutico da gestante, 

classificar a causa do óbito e sua 

evitabilidade em reunião técnica. 

Gestão Municipal 
Viabilizar as melhorias na rede de 

assistência apontadas pelo Comitê. 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5.1 Identificação e Notificação Imediata 

• O óbito materno é um evento de Notificação Compulsória Imediata (em até 24 horas). 

• Ao ocorrer o óbito, a unidade notificadora deve comunicar imediatamente à Vigilância 

Epidemiológica Municipal via telefone/e-mail e preencher a ficha de notificação. 

5.2. Investigação de Campo (Obrigatória) 

A investigação deve ser iniciada em até 48 horas após a notificação e abrange: 

1. Investigação Hospitalar: Cópia integral do prontuário do internamento do óbito e, se houver, 

do hospital onde ocorreu o parto. 

2. Investigação Ambulatorial: Análise do prontuário da Unidade Básica de Saúde e da Caderneta 

da Gestante (avaliação do pré-natal). 

3. Investigação Domiciliar (Autópsia Verbal): Entrevista com a família para compreender 

fatores sociais, atrasos no reconhecimento de sinais de alerta ou barreiras de transporte. 

5.3. Fluxo de Análise pelo Comitê 

• Os dados coletados são consolidados na Ficha de Síntese da Investigação. 

• O Comitê se reúne para julgar se o óbito foi Evitável ou Não Evitável. 

• O caso é encerrado com a correção da Causa Básica no Sistema de Informações sobre 

Mortalidade (SIM). 

5.4. Prazos 
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• Notificação: 24 horas. 

• Investigação e Encerramento: Máximo de 120 dias. 

6 REGISTRO 

• Declaração de Óbito (DO). 

• Ficha de Notificação de Óbito Materno (SINAN). 

• Ficha de Investigação de Óbito Materno (Hospitalar, Ambulatorial e Domiciliar). 

• Relatório de Síntese e Ata do Comitê de Óbito. 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 

Ocorrência do Óbito Materno ➔ Notificação Compulsória Imediata (24h) ➔ Investigação (Prontuário 

UBS + Hospital + Domicílio) ➔ Consolidação dos Dados (Síntese) ➔ Reunião do Comitê de Óbito ➔ 

Classificação de Evitabilidade ➔ Encerramento no SIM/SINAN ➔ Proposição de Medidas Corretivas. 

8 OBSERVAÇÕES 

• Todo óbito materno deve ser tratado como uma tragédia evitável até que a investigação prove 

o contrário. 

• Óbitos maternos por causas externas (ex.: suicídio, homicídio, acidentes) ocorridos no período 

gravídico-puerperal devem ser investigados como "morte de mulher em idade fértil" (POP 

N016) para descartar causas obstétricas indiretas. 
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NOTIFICAÇÃO DE ÓBITO 

INFANTIL E ÓBITO FETAL 

Data de 

Aprovação 
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Página 1 de 4 

1 DEFINIÇÃO  

• Óbito Infantil: Morte de uma criança nascida viva que ocorre desde o nascimento até completar 

1 ano de vida (364 dias). Subdivide-se em neonatal (até 27 dias) e pós-neonatal (28 dias a 11 

meses). 

• Óbito Fetal: Morte de um produto da concepção ocorrida antes da expulsão ou da extração 

completa do corpo materno, independente da duração da gravidez. Para fins de vigilância 

obrigatória, considera-se idade gestacional ≥ 22 semanas, ou peso ≥ 500g, ou estatura ≥ 25cm. 

• Notificação Compulsória: Todo óbito infantil e fetal é de notificação obrigatória e deve ser 

investigado pelo Comitê Municipal. 

2 OBJETIVO  

Padronizar o fluxo de identificação, registro e investigação epidemiológica dos óbitos fetais e infantis 

para identificar falhas na rede de atenção (pré-natal, parto e puericultura), definir a evitabilidade e 

propor melhorias na assistência. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO  

Aplica-se a todos os profissionais de saúde das Unidades Básicas de Saúde (UBS), Unidade Mista 

Lourival de Abreu Vasconcelos (UMLAV), Maternidades, Laboratórios e Vigilância Epidemiológica 

de Cristino Castro-PI. 

4 RESPONSABILIDADE  

      

mailto:protocolo@coren-pi.org.br


 

 
 
 
 
 

Autarquia Federal – Lei 5.905/73 
(ALTERAR CABEÇALHO PARA LOGOMARCA E DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

(ALTERAR RODAPÉ PARA DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

 
Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina-PI 

CEP: 64001-350 – CNPJ: 04.769.874/0001-69 
Fone: (86) 3200-9999 – Site: www.coren-pi.org.br 

E-mail: protocolo@coren-pi.org.br 
 

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Médico  

Constatar o óbito, preencher a Declaração de 

Óbito (DO) com precisão e comunicar o 

evento à Vigilância. 

Enfermeiro / Técnico 

Identificar o óbito, organizar a 

documentação necessária, realizar a 

investigação domiciliar/ambulatorial e 

acolher a família. 

Setor de Epidemiologia 

Inserir os dados no SIM (Sistema de 

Informações sobre Mortalidade) e monitorar 

os prazos de investigação. 

Comitê de Mortalidade 
Analisar os casos, classificar a evitabilidade 

e emitir recomendações aos gestores. 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5.1 Registro e Identificação 

• O óbito deve ser registrado imediatamente na Declaração de Óbito (DO). 

• No caso de óbito infantil, deve-se verificar a existência da respectiva Declaração de Nascido 

Vivo (DNV) para o cruzamento de dados. 

5.2. Notificação 

• Comunicar o óbito à Vigilância Epidemiológica Municipal em até 24 horas após a ocorrência. 

• Digitar as informações no Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM). 

5.3. Investigação Epidemiológica (Três Níveis) 

A investigação deve ser completa para todos os óbitos infantis e fetais: 
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1. Investigação Hospitalar: Análise detalhada do prontuário do nascimento e/ou do atendimento 

que culminou no óbito. 

2. Investigação Ambulatorial: Verificação do acompanhamento de pré-natal da mãe e das 

consultas de puericultura da criança na UBS. 

3. Investigação Domiciliar (Autópsia Verbal): Entrevista com a família para coletar dados 

socioeconômicos e entender a percepção da família sobre a assistência recebida. 

5.4. Análise e Encerramento 

• Os dados são levados ao Comitê de Prevenção do Óbito Infantil e Fetal. 

• O caso é classificado segundo a Lista de Causas de Mortes Evitáveis (Causas reduzíveis por 

imunização, atenção à gestante, ao parto, ao recém-nascido, etc.). 

• Prazo: A investigação deve ser encerrada em até 120 dias. 

6 REGISTRO 

• Declaração de Óbito (DO) - via amarela. 

• Ficha de Investigação de Óbito Infantil e Fetal (específica do MS/SIM). 

• Relatório de Síntese da Investigação. 

• Prontuários médicos e Caderneta da Gestante/Criança. 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 

Ocorrência do Óbito ➔ Emissão da DO ➔ Notificação (24h) ➔ Investigação 

(Hospital/UBS/Domicílio) ➔ Discussão no Comitê ➔ Definição de Evitabilidade ➔ Encerramento no 

SIM ➔ Ações Corretivas. 

8 OBSERVAÇÕES 

• Sensibilidade: A entrevista domiciliar deve ser realizada com extremo tato, preferencialmente 

após o 7º ou 15º dia do óbito, respeitando o luto. 
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• Causas Mal Definidas: Óbitos com causa básica "mal definida" (Capítulo XVIII da CID-10) 

devem ser prioridade absoluta para investigação. 
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1 DEFINIÇÃO  

• Infecção pelo HIV: Presença do Vírus da Imunodeficiência Humana no organismo, confirmada 

por testes laboratoriais (testes rápidos, sorologia ELISA ou testes moleculares), 

independentemente da presença de sintomas. 

• Aids (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida): Estágio avançado da infecção, 

caracterizado por imunodeficiência grave ou presença de doenças oportunistas (tuberculose, 

pneumonia por P. jirovecii, neurotoxoplasmose, entre outras). 

• Criança Exposta ao HIV: Criança nascida de mãe infectada pelo HIV. A notificação deste 

caso é específica e visa o acompanhamento até a definição do status sorológico da criança. 

• IST: Infecções Sexualmente Transmissíveis 

• CTA: Centro de Testagem e Aconselhamento 

• SAE: Serviço de Atenção Especializada 

• TARV: Terapia Antirretroviral 

• SINAN: Sistema de Informação de Agravos de Notificação 

• SESAPI: Secretaria de Estado da Saúde do Piauí 

2 OBJETIVO:  
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Padronizar o fluxo de acolhimento, testagem, aconselhamento, encaminhamento, tratamento e 

notificação dos casos de infecção pelo HIV no âmbito da Atenção Primária à Saúde, garantindo sigilo, 

integralidade do cuidado e cumprimento da notificação compulsória, mesmo na ausência de estrutura 

municipal para notificação direta no SINAN. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO:  

Aplica-se a todas as Unidades Básicas de Saúde (UBS), Estratégia Saúde da Família (ESF) e demais 

serviços de saúde do município, abrangendo adolescentes, adultos, gestantes e populações em situação 

de maior vulnerabilidade, com referência assistencial e epidemiológica para os municípios Teresina, 

Floriano, Oeiras, Picos ou Parnaíba. 

4 RESPONSABILIDADE:  

      

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Enfermeiro (a) 

Acolher o usuário, realizar aconselhamento 

pré e pós-teste, executar testes rápidos para 

HIV, registrar informações clínicas, orientar 

medidas de prevenção, realizar 

encaminhamento ao serviço de referência e 

articular a notificação junto ao município de 

referência. 

Médico(a) 

Avaliação clínica, solicitação de exames 

complementares, confirmação diagnóstica, 

encaminhamento para o SAE e 

acompanhamento clínico conforme 

protocolos. 

Técnico de Enfermagem 

Apoiar na realização dos testes rápidos, 

organização de insumos e apoio ao 

acolhimento. 

ACS 

Educação em saúde, incentivo à testagem, 

busca ativa de faltosos e orientações 

comunitárias, respeitando o sigilo. 

Responsável Técnico (RT) da Unidade 

Garantir a organização do fluxo de 

referência e contrarreferência e a guarda 

segura das informações. 
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5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5.1 Acolhimento e Aconselhamento Pré-teste 

• Garantir atendimento humanizado, privado e sigiloso 

• Explicar o que é o HIV, formas de transmissão, janela imunológica e confidencialidade 

• Obter consentimento verbal 

• Identificar situações de vulnerabilidade e risco 

5.2 Testagem para HIV 

• Realizar teste rápido conforme protocolo do Ministério da Saúde 

• Resultado não reagente: 

o Orientar prevenção 

o Avaliar necessidade de reteste conforme janela imunológica 

• Resultado reagente: 

o Realizar segundo teste rápido confirmatório, conforme fluxograma nacional 

5.3 Aconselhamento Pós-teste (Resultado Reagente) 

• Comunicar o resultado de forma ética, clara e empática 

• Oferecer apoio emocional imediato 

• Informar que o HIV tem tratamento gratuito e eficaz pelo SUS 

• Orientar sobre a importância do início precoce da TARV 

• Incentivar testagem de parceiros 

5.4 Encaminhamento e Tratamento 

• Encaminhar o usuário ao Serviço de Atenção Especializada (SAE) em HIV/AIDS dos 

municípios de Teresina, Floriano, Oeiras, Picos ou Parnaíba. 

• Garantir agendamento prioritário 
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• Orientar sobre exames iniciais e acompanhamento contínuo 

• Registrar o encaminhamento no prontuário 

 

6 NOTIFICAÇÃO (MUNICÍPIO SEM NOTIFICAÇÃO LOCAL) 

A infecção pelo HIV é de notificação compulsória, conforme legislação vigente. 

Fluxo adotado: 

• A unidade de saúde realiza o diagnóstico e o registro clínico; 

• O município de origem mantém registro interno sigiloso, sem notificação direta no sistema. 

Nota: Na ausência de estrutura municipal para notificação direta no SINAN, os casos confirmados de 

HIV serão encaminhados e notificados por meio do município de referência (Floriano–PI), garantindo 

o cumprimento da notificação compulsória e a integralidade do cuidado. 

7 EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

 

• Orientar uso regular de preservativos. 

• Incentivar testagem periódica. 

• Informar sobre PrEP e PEP, quando disponíveis. 

• Combater estigmas relacionados ao HIV. 

8 REGISTRO 

• Prontuário individual do usuário (sigiloso) 

• Registro interno restrito da unidade 

• Comprovante de encaminhamento para o centro de referência especializado  

9 FLUXOGRAMA VISUAL 
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Demanda Espontânea / Pré-natal / Sintomas ➔ Aconselhamento + Teste Rápido (TR1) ➔ Reagente 

➔ Realização de TR2 ➔ Confirmado HIV ➔ Preenchimento da Ficha SINAN ➔ Encaminhamento 

para SAE (Início TARV) ➔ Monitoramento de Carga Viral e CD4. 

10 OBSERVAÇÕES 

• As informações referentes ao diagnóstico de HIV são confidenciais 

• O acesso aos registros é restrito à equipe de saúde 

• É vedada qualquer forma de discriminação ou exposição do usuário 
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1 DEFINIÇÃO  

A meningite é um processo inflamatório das membranas que envolvem o cérebro e a medula espinhal 

(meninges). Pode ser causada por diversos agentes, como bactérias, vírus, fungos e parasitas. 

• Caso Suspeito: Indivíduo com febre, cefaleia, vômitos em jato, rigidez de nuca, sinais de 

irritação meníngea (Kernig e Brudzinski) e/ou petéquias (manchas vermelhas na pele). Em 

lactentes, observar abaulamento de fontanela ("moleira alta") e irritabilidade. 

• Notificação Compulsória Imediata: Todo caso suspeito deve ser notificado em até 24 horas. 

2 OBJETIVO  

Padronizar o fluxo de detecção precoce, notificação imediata e investigação de casos suspeitos de 

meningite, garantindo a coleta de líquor para diagnóstico etiológico e a realização de quimioprofilaxia 

(bloqueio) de contatos, quando indicado, para evitar surtos. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO  

Aplica-se à Unidade Mista Lourival de Abreu Vasconcelos (UMLAV), UBS e Vigilância 

Epidemiológica de Cristino Castro-PI. 

4 RESPONSABILIDADE  
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FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Médico / Enfermeiro 

Identificar sinais clínicos, realizar a 

notificação imediata, solicitar exames 

laboratoriais (Líquor/Hemocultura) e iniciar 

antibioticoterapia/isolamento. 

Assistente Social / Psicólogo 

Realizar o acolhimento qualificado, 

avaliação psicossocial e o encaminhamento 

para a rede de proteção (CREAS/Conselho 

Tutelar). 

Bioquímico / Laboratório 

Processar as amostras com prioridade e 

comunicar resultados alterados 

imediatamente à Vigilância. 

Vigilância Epidemiológica 

Realizar a investigação epidemiológica e 

coordenar a quimioprofilaxia de contatos 

(se indicado). 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5.1. Identificação e Manejo Clínico 

• Diante da suspeita, o paciente deve ser mantido em isolamento de gotículas por pelo menos 24 

horas após o início da antibioticoterapia. 

• Encaminhamento imediato para ambiente hospitalar (UMLAV) para punção lombar e coleta de 

líquor antes da primeira dose do antibiótico, se possível. 

5.2. Notificação Imediata 

• Notificar a Secretaria Municipal de Saúde/Vigilância Epidemiológica por telefone ou meio mais 

rápido em até 24 horas. 

• Preencher a Ficha de Investigação de Meningites (SINAN). 

5.3. Quimioprofilaxia (Bloqueio) 
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• Importante: Em casos de suspeita de Doença Meningocócica ou meningite por Haemophilus 

influenzae tipo b, deve-se realizar a quimioprofilaxia dos contatos próximos e familiares em até 

48 horas após o diagnóstico do caso índice. 

• A medicação de escolha (geralmente Rifampicina) deve ser fornecida pela Vigilância 

Epidemiológica. 

5.4. Encerramento 

• O caso é encerrado no SINAN após a confirmação do agente etiológico (cultura, PCR ou látex) 

ou critério clínico-epidemiológico. 

6 REGISTRO 

• Ficha de Investigação de Meningites (SINAN). 

• Laudos laboratoriais (Líquor). 

• Prontuário clínico. 

• Relatório de bloqueio (quimioprofilaxia). 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 

Caso Suspeito (Febre + Rigidez Nuca) ➔ Notificação Imediata (24h) ➔ Coleta de Líquor / Exames ➔ 

Início do Tratamento / Isolamento ➔ Identificação de Contatos Próximos ➔ Quimioprofilaxia 

(Bloqueio em 48h) ➔ Encerramento no SINAN. 

8 OBSERVAÇÕES 

• Quimioprofilaxia: Indicada apenas para contatos próximos de casos de Doença Meningocócica 

e Haemophilus influenzae tipo b. Deve ser iniciada preferencialmente nas primeiras 48 horas. 

• Isolamento: Deve ser mantido por 24 horas após o início da antibioticoterapia eficaz. 

• Coleta: A coleta do líquor deve preceder o uso de antibióticos sempre que a estabilidade clínica 

do paciente permitir. 
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1 DEFINIÇÃO  

A Doença de Chagas é uma infecção causada pelo protozoário Trypanosoma cruzi. 

• Fase Aguda: Caracteriza-se por febre prolongada, cefaleia, edema de face ou membros e, por 

vezes, o sinal de Romaña (edema bipalpebral) ou chagoma de inoculação. A transmissão pode 

ser vetorial (barbeiro), oral (alimentos contaminados), vertical ou por transfusão. 

• Fase Crônica: Geralmente assintomática por anos, podendo evoluir para formas cardíacas, 

digestivas (megacólon/megaesôfago) ou mistas. 

• Notificação: A fase Aguda é de notificação compulsória imediata (24h). A fase Crônica é de 

notificação compulsória regular (semanal). 

2 OBJETIVO  

Padronizar as ações de identificação, notificação e acompanhamento de indivíduos com Doença de 

Chagas, além de orientar as ações de controle vetorial (Vigilância Ambiental) para evitar a domiciliação 

do triatomíneo (barbeiro) no município. 
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3 CAMPO DE APLICAÇÃO  

Aplica-se às Unidades Básicas de Saúde (UBS), Unidade Mista Lourival de Abreu Vasconcelos 

(UMLAV), laboratórios e ao setor de Controle de Endemias de Cristino Castro. 

4 RESPONSABILIDADE  

      

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Médico / Enfermeiro 

Suspeitar clinicamente, realizar a 

notificação, solicitar sorologia (fase crônica) 

ou exame direto (fase aguda) e iniciar 

tratamento. 

Agente de Endemias (ACE) 

Realizar pesquisa entomológica (busca de 

barbeiros) no domicílio do caso suspeito e 

orientar a população. 

Laboratório 
Realizar coleta e encaminhar amostras para 

o LACEN-PI para confirmação diagnóstica. 

Vigilância Epidemiológica 

Monitorar casos, realizar investigação 

epidemiológica e consolidar os dados no 

SINAN. 
 

5 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

5.1. Identificação de Caso Suspeito 

• Fase Aguda: Paciente com febre prolongada (> 7 dias) associada a edema, hepatomegalia, sinal 

de Romaña ou histórico de ingestão de alimentos suspeitos ou contato com o vetor. 

• Fase Crônica: Paciente com alterações cardíacas (arritmias, insuficiência cardíaca) ou 

digestivas sem outra causa aparente, com histórico epidemiológico positivo (residência em área 

endêmica/casa de taipa). 

5.2. Notificação e Investigação 

• Fase Aguda: Notificar imediatamente (24h) via telefone/e-mail para a Secretaria Municipal e 

preencher a ficha de Doença de Chagas Aguda (SINAN). 
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• Fase Crônica: Preencher a ficha específica de Doença de Chagas Crônica, conforme as novas 

diretrizes do Ministério da Saúde. 

• Realizar investigação detalhada para identificar a provável forma de transmissão. 

5.3. Procedimento de Vigilância Ambiental 

• Em caso de identificação de barbeiro pelo morador, o inseto deve ser coletado (com luvas ou 

pinça) e levado ao Posto de Informação de Triatomíneos (PIT) na secretaria. 

• A equipe de endemias deve realizar o "foco" (visita e borrifação se necessário) num raio de 

segurança ao redor da residência. 

5.4. Acompanhamento e Tratamento 

• O tratamento é feito com Benznidazol, disponibilizado pelo Ministério da Saúde após a 

notificação. 

• O paciente crônico deve ser inserido na linha de cuidado das Doenças Crônicas para 

acompanhamento cardiológico. 

6 REGISTRO 

• Ficha de Notificação de Doença de Chagas (Aguda ou Crônica). 

• Prontuário clínico. 

• Relatório de visita domiciliar da equipe de endemias. 

• Formulário de entrega de insetos (PIT). 

7 FLUXOGRAMA VISUAL 

Suspeita Clínica ➔ Coleta de Sangue ➔ Notificação (Imediata se Aguda) ➔ Investigação 

Epidemiológica ➔ Pesquisa de Vetores no Domicílio ➔ Início de Tratamento Específico ➔ 

Acompanhamento na Atenção Primária. 
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8. OBSERVAÇÕES 

• Acesso ao Medicamento: O tratamento (Benznidazol) só é liberado mediante a apresentação 

da ficha de notificação do SINAN preenchida. 

• Vigilância Passiva: Orientar a população a não esmagar "barbeiros" encontrados, mas capturá-

los protegendo as mãos e entregá-los ao PIT (Posto de Informação de Triatomíneos) da 

secretaria. 

• Fase Crônica: Desde 2020, a fase crônica tornou-se de notificação obrigatória em todo o 

território nacional.  
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ANEXO B 

POP. VE. 001 – FICHA DE INVESTIGAÇÃOATENDIMENTO ANTI-

RÁBICOHUMANO 
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ANEXO C 

POP. VE. 002 – FICHA DE INVESTIGAÇÃO ACIDENTES POR ANIMAIS 

PEÇONHENTOS  
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ANEXO D 

POP. VE. 003 FICHA DE INVESTIGAÇÃO ACIDENTE DE TRABALHO GRAVE
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ANEXO E 

POP. VE. 004 FICHA DE INVESTIGAÇÃO ACIDENTE DE TRABALHO COM 

EXPOSIÇÃO À MATERIAL BIOLÓGICO 
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ANEXO F 

POP. VE. 005 FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE SG SUSPEITO DE DOENÇA PELO 

CORONAVÍRUS 2019 – COVID-19  
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ANEXO G 

POP. VE. 006 FICHA DE INVESTIGAÇÃO DENGUE E FEBRE DE CHIKUNGUNYA 
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ANEXO H 

POP. VE. 007 FICHA DE NOTIFICAÇÃO/CONCLUSÃO ZICA VIRUS 
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ANEXO I 

POP. VE. 008 FICHA DE NOTIFICAÇÃO/INVESTIGAÇÃO HANSENÍASE 
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ANEXO J 

POP. VE. 009 FICHA DE INVESTIGAÇÃO HEPATITES VIRAIS 
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ANEXO K 

POP. VE. 010 FICHA DE INVESTIGAÇÃO INTOXICAÇÃO EXÓGENA 
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ANEXO L 

POP. VE. 011 FICHA DE INVESTIGAÇÃO LEISHMANIOSE VISCERAL 
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ANEXO M 

POP. VE. 012 FICHA DE NOTIFICAÇÃO/INVESTIGAÇÃO SÍFILIS CONGÊNITA 

 

mailto:protocolo@coren-pi.org.br


 

 
 
 
 
 

Autarquia Federal – Lei 5.905/73 
(ALTERAR CABEÇALHO PARA LOGOMARCA E DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

(ALTERAR RODAPÉ PARA DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

 
Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina-PI 

CEP: 64001-350 – CNPJ: 04.769.874/0001-69 
Fone: (86) 3200-9999 – Site: www.coren-pi.org.br 

E-mail: protocolo@coren-pi.org.br 
 

 

mailto:protocolo@coren-pi.org.br


 

 
 
 
 
 

Autarquia Federal – Lei 5.905/73 
(ALTERAR CABEÇALHO PARA LOGOMARCA E DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

(ALTERAR RODAPÉ PARA DADOS DA INSTITUIÇÃO) 

 
Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina-PI 

CEP: 64001-350 – CNPJ: 04.769.874/0001-69 
Fone: (86) 3200-9999 – Site: www.coren-pi.org.br 

E-mail: protocolo@coren-pi.org.br 
 

ANEXO N 

POP. VE. 013 FICHA DE INVESTIGAÇÃO SÍFILIS EM GESTANTE 
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ANEXO O 

POP. VE. 015 FICHA DE NOTIFICAÇÃO / INVESTIGAÇÃO TUBERCULOSE
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ANEXO P 

POP. VE. 016 E 017 FICHA DE NOTIFICAÇÃO INDIVIDUAL VIOLÊNCIA 

INTERPESSOAL/AUTOPROVOCADA 
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ANEXO R 

POP. VE. 019 FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE ÓBITO MATERNO 
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ANEXO S 

POP. VE. 020 FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE ÓBITO INFANTIL E FETAL 
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ANEXO T 

POP. VE. 021 FICHA DE NOTIFICAÇÃO/ INVESTIGAÇÃO AIDS 
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ANEXO U 

POP. VE. 022 FICHA DE INVESTIGAÇÃO MENINGITE 
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ANEXO V 

POP. VE. 023 FICHA DE INVESTIGAÇÃO DOENÇA DE CHAGAS AGUDA
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